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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 004/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 110/2026 

 

 

LOCAL DA DISPUTA (PLATAFORMA ELETRÔNICA): www.licitanet.com.br 
 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA AMPLIAÇÃO DO 

CAMPO ALTERNATIVO NO MUNICÍPIO DE SITIO DO QUINTO/BA,  ATRAVÉS DO CONVÊNIO 

Nº 03/2026, FIRMADO COM A SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA 

– SUDESB, conforme Termo de Referência, Anexo I do Edital.   

 

REGISTRO DE   

PREÇOS 
VISTORIA 

INSTRUMENTO 

CONTRATUAL 
TIPO DE LICITAÇÃO 

 

NÃO 

 

FACULTATIVA 
 

CONTRATO 
MENOR PREÇO GLOBAL 

PARTICIPAÇÃO DE 

EMPRESAS ENQUADRADAS 

COMO ME/EPP/GP 

GARANTIA DE 

PROPOSTA 

SIM 

 

EXIGE AMOSTRA 

 

SIM (AMPLA CONCORRÊNCIA) 

 

NÃO 

 

NÃO 

 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL 

REGIME DE EXECUÇÃO: CONF TR 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 

 

Informações: licitantepmsq@gmail.com 

 

Diário Oficial / Licitações: https://transparencia.sitiodoquinto.ba.gov.br/editais -licitacoes   

 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas alterações posteriores.  

 

CLEYTON OLIVEIRA DIAS 

GENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:licitantepmsq@gmail.com
https://transparencia.sitiodoquinto.ba.gov.br/editais%20-licitacoes
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EDITAL DE LICITAÇÃO  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

Processo Administrativo n° 110/2026 

 

PREÂMBULO 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÍTIO DO QUINTO - BAHIA, inscrita no CNPJ n° 13.452.958/0001-65, situada na Praça João José 

do Nacimento, s/n, Centro, Sítio do Quinto, Estado da Bahia, representada por BENEDITO JOSÉ 

DE JESUS REIS, Prefeito Municipal, por meio do AGENTE DE CONTRATAÇÃO, Cleyton 

Oliveira Dias,  e dos MEBROS, Saulo Santos Bispo e Graziela Pimentel Carvalho, membros da 

Comissão, designado pela Portaria nº 391/2025, publicado em 14/04//2025 no DOM, realizará 

licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

regulamentada através do Decreto Municipal. Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados, 

far-se-á a abertura da Sessão Pública de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, por meio de Sistema 

Eletrônico https://www.licitanet.com.br. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 17/04/2026 às 09:30H 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 17/04/2026 às 09:30H 

 

LOCAL - SÍTIO ELETRÔNICO: https://www.licitanet.com.br  

 

EDITAL DISPONÍVEL EM: www.jsitiodoquinto.ba.gov.br/site/editais-licitacoes (diário oficial) e no 

Portal Nacional de Contrtações Públicas https://pncp.gov.br/app/editais (PNCP). 

 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início somente 

após comunicação via sistema aos participantes no sítio eletrônico oficial 

https://www.licitanet.com.br e www.sitiodoquinto.ba.gov.br  (diário oficial). 

 

1. OBJETO:  

 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 

ENGENHARIA PARA AMPLIAÇÃO DO CAMPO ALTERNATIVO NO MUNICÍPIO DE SITIO 

DO QUINTO/BA,  ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 03/2026, FIRMADO COM A 

SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA – SUDESB, conforme 

condições, Estudo Técnico Preliminar, Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha de Orçamento 

Global e Cronograma Físico-Financeiro, os quais integram o presente. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. Os serviços objeto deste serão executados sob regime de: EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL. 

1.4. O modo de disputa será ABERTO/FECHADO. 

http://www.licitanet.com.br./
http://www.licitanet.com.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
http://www.licitanet.com.br/
http://www.sitiodoquinto.ba.gov.br/
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1.5. O valor máximo estimado para a presente licitação é de  

R$ 3.380.689,82 (três milhões e trezentos e oitenta mil e seiscentos e oitenta e nove reais e oitenta 

e dois centavos). 

1.6. Prazo de vigência do contrato: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

1.7. Prazo de execução: 120 (cento e vinte) dias. 

 
2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

Unidade: 1101 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

Projeto: 27.812.0008.1.022 – Construção Reforma e Ampliação dos Equipamentos Esportivos; 

Elemento de despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações; 

Fonte de Recursos: 1701.0000 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres 

dos Estados. 

 
3. CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA: 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no https://www.licitanet.com.br, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro na plataforma deverá ser feito no https://www.licitanet.com.br, no sítio 

oficial, por meio de certificado/acesso digital. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema, implica na responsabilidade do licitante, ou 

de seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação, por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

https://www.licitanet.com.br e mantê-los atualizados, junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 
4. PARTICIPAÇÃO: 

 

4.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto pretendido e que preencherem as condições e requisitos estabelecidos neste Edital e na 

legislação aplicável e que estiverem previamente credenciados, por meio do sítio 

https://www.licitanet.com.br. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado/acesso digital para acesso ao sistema. 

4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

4.5. Não poderão disputar está licitação: 

4.6. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

4.7. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.8. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.9. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.10. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.11. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.12. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

4.13. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.14. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.15. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.16. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.17. O impedimento de que trata o item 4.9 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.18. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 4.7 e 4.8 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.19. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.20. O disposto nos itens 4.7 e 4.8 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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4.21. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.22. A vedação de que trata o item 4.14 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
5. DISPUTA E CONDUÇÃO DO CERTAME: 

 

5.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação designado, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos no seguinte endereço eletrônico 

https://www.licitanet.com.br. 

5.2. A operacionalidade do certame se fará por meio do https://www.licitanet.com.br, junto ao 

qual as Licitantes deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber 

instruções detalhadas para sua correta utilização. 

5.3. O https://www.licitanet.com.br se destina especificamente a realização da fase de disputa de 

preços enquanto que as publicações referentes a condução do processo licitatório devem ser 

acompanhadas no www.sitiodoquinto.ba.gov.br. 

5.4. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado junto ao https://www.licitanet.com.br, e subsequente 

encaminhamento da PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 

horário estabelecidos neste Edital. 

5.5. O encaminhamento da PROPOSTA pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as transações 

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiros sua 

PROPOSTA e seus lances. 

5.6. Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do certame Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão. 

5.7. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão do certame 

Eletrônico será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, 

somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 

https://www.licitanet.com.br. 

5.9. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou quando, 

após uma desconexão superior a 30 minutos, não se retomar, em prazo razoável, o processo de 

formulação de lances, a sessão do certame Eletrônico será definitivamente interrompida, o que 

acarretará, consequentemente, a renovação do procedimento, inclusive com nova publicação do aviso. 

5.10. No caso de desconexão apenas do Licitante, este deverá de imediato, sob sua inteira 

responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema eletrônico. 

5.11. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os Licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, em campo próprio do sistema 

eletrônico. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail. 

5.12. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.brse/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital. 

5.13. Somente os licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances. 

5.14. A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema 

eletrônico, com acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

 

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO: 

 

6.1. A participação no certame eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de identificação 

e de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, no valor proposto. 

6.2. Após a divulgação do edital, os licitantes deverão encaminhar PROPOSTA inicial com o valor 

na Moeda Real, MENOR PREÇO GLOBAL, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico https://www.licitanet.com.br quando, então, 

encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

6.3. As propostas possuem prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data da data de 

abertura das propostas de preços. 

6.4. No momento do envio da proposta o licitante deverá declarar por meio do sistema eletrônico 

em campo específico: 

6.4.1. Que está ciente com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências do instrumento convocatório; 

6.4.2. De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

6.4.3. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 

6.4.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da Constituição 

Federal; 

6.4.5. Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente; 

6.5. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo Agente de 

Contratação, na fase de habilitação, quando serão impressas e anexadas aos autos do processo, não 

havendo necessidade de envio por meio de e-mail ou outra forma. 

6.6. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à tipificação no 

crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes 

previstos nos artigos 337-E e seguintes da Lei nº 14.133/2021, além de poder ser punido 

administrativamente, conforme as sanções previstas no presente Edital. 

6.7. Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

6.8. Ao cadastrar sua proposta no sítio do https://www.licitanet.com.br, o licitante deverá fazer a 

descrição detalhada do objeto. 

6.9. Deverá ser juntado no momento da apresentação da proposta, nos termos do artigo 58, da Lei 

nº 14.133/21, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como 

requisito de Pré - habilitação, limitada a 1% do valor estimado do objeto da contratação, sob uma das 

modalidades previstas no parágrafo 1º do artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

6.10. Junto com a garantia, a empresa deverá anexar o comprovante de pagamento da apólice, sob 

pena de desclassificação. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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6.11. Caso opte pelo recolhimento da garantia da proposta em dinheiro, deverá ser depositada 

no Banco do Brasil, em nome da Prefeitura Municipal de Sítio do Quinto-BA, C/C N. 16.031-8– AG 

N.: 0936-9 

6.12. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo 

proponente. 

6.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e 

seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

6.14. O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão. 

6.15. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 

certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o licitante pleitear 

acréscimo após a abertura da sessão pública. 

6.16. A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a 

execução do contrato. 

6.17. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

6.18. As propostas e anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 
7. FASE DE LANCES E NEGOCIAÇÃO: 

 

7.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances públicos, 

sucessivos e com menor preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do horário e o valor registrado de cada lance. 

7.2. Durante o transcurso da sessão, os licitantes terão informações, em tempo real, do valor de 

menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

7.3. Será permitido aos licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa. 

Serão considerados intermediários os lances que forem iguais ou superiores ao menor ofertado, mas 

inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante, e registrado no sistema eletrônico pela própria 

licitante. 

7.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da seção, sujeitando-se 

a licitante desistente às sanções previstas neste Edital. 

7.5. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance 

cujo valor seja manifestamente inexequível. 

7.6. Será adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA o modo de 

disputa “ABERTO/FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final fechado. 

7.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

7.8. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.9. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.11. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

7.12. Poderá o Agente de Contratação, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso 

nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.13. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

7.14. No caso de existir a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, neste 

momento, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir: 

a) Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se ocorreu 

empate ficto previsto no § 2º do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ou seja, propostas 

apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, que preencham as condições 

estabelecidas, com valores até 5% (cinco por cento) acima do melhor preço ofertado. Em caso 

positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte que preencha as condições será convocada e 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela, à primeira classificada no prazo de 05 (cinco) 

minutos, sob pena de preclusão; e 

b) Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que preencha as condições 

estabelecidas convocada não exerça o benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou 

não o faça no tempo estabelecido, o sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes 

que, porventura, se enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício 

do mesmo direito, sucessivamente, se for o caso. 

7.15. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á através de disputa 

final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação. 

7.16. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I. empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia; 

II. empresas brasileiras; e 

III. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

7.17. A licitante melhor classificada será convocada para reelaborar e apresentar à 

administração pública, por meio eletrônico, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao lance 

vencedor, no prazo de até 2 (duas) horas, sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste Edital. 

7.18. A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, se for o caso. 

7.19. Se recusando o licitante vencedor em assinar o contrato ou não apresentar os documentos 

necessários para a contratação, implicará na execução do valor integral da garantia de proposta. 

7.20. A garantia da proposta poderá ser prestada nas modalidades que trata o § 1º do artigo 96 da 

Lei nº 14.133/21. 

7.21. O sistema verificará a proposta arrematante e o Agente de Contratação anunciará o lance 

vencedor após o encerramento da etapa de lances da sessão pública e decisão acerca da aceitação do 

lance de MENOR PREÇO GLOBAL. 

7.22. Será vencedora a empresa que atender ao edital e ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL. 
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7.23. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará a proposta 

classificada em primeiro lugar se atender as condições, referente à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, conforme previsão do art. 14 da lei nº14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

7.24. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.25. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

7.26. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.27. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.28. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.29. Poderão ser desclassificadas as propostas de licitantes até a assinatura do contrato, por 

despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, se tiver conhecimento de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da 

licitação que desabonem sua idoneidade ou capacidade jurídica, financeira, técnica ou administrativa. 

 
8. ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO – PROPOSTA DE PREÇO: 

 

8.1. A Licitante vencedora deverá providenciar a documentação relativa à PROPOSTA DE 

PREÇO, no prazo de até 2 (duas) horas, contados a partir da arrematação, via sistema, respeitado 

o limite do sistema eletrônico https://www.licitanet.com.br, podendo ser incluídos em quantos 

arquivos forem necessários, os seguintes documentos: 

a) CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO, com prazo de 

validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias; 

b) Orçamento completo e detalhado compreendendo as planilhas orçamentárias; 

c) Cronogramas Físico-Financeiro, em consonância ao prazo de execução estipulado no edital; 

d) Composição de preços unitários de todos os itens da Planilha Orçamentária; 

e) Planilha de composição analítica do BDI; 

f) Composição de Encargos Sociais; 

g) Dados para assinatura do contrato. 

8.2. Por motivo de força maior, caso o Licitante não consiga enviar a documentação relativa à 

PROPOSTA DE PREÇO, no prazo previsto, deverá relatar o problema via chat, solicitando o 

suporte ao https://www.licitanet.com.br e solicitar a prorrogação do prazo. 

8.3. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver menor 

preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será DESCLASSIFICADA caso: 

8.3.1. Não apresente no prazo os documentos exigidos no item 8.1; 

8.3.2. Contenha vícios insanáveis; 

8.3.3. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório; 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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8.3.4. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

8.3.5. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública; 

8.3.6. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 

convocatório, desde que insanável. 

8.4. A Comissão de Licitação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta 

mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada. 

8.5. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme disposto no art. 59 § 

4º da Lei14.133/2021. 

8.6. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 § 5ºda 

Lei14.133/2021. 

8.7. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da 

sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes. 

8.8. Na hipótese acima, o licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com a 

execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade 

adotados nas composições do valor global. 

8.9. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 

fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade, a remuneração, 

desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 

 

9. RECURSOS ADMINISTRATIVOS ACERCA DA PROPOSTA DE PREÇO: 

 

9.1. Realizado o aceite da proposta da licitante melhor qualificada, será concedido o prazo de no 

máximo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer acerca das 

propostas de preço apresentadas, em campo próprio do sistema. 

9.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 

9.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a tempestividade. 

9.4. O recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, 

pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

9.7. A admissibilidade ou não do recurso será efetuada, pelo Agente de Contratação, após o 

encerramento do prazo de recurso da fase de habilitação. 

 

10. FASE DE HABILITAÇÃO  

 

O LICITANTE DEVE ATENTAR PARA O LOCAL PRÓPRIO EXISTENTE NO SISTEMA 

PARA INSERÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA QUE OS MESMOS 

NÃO SEJAM ANEXADOS NO MESMO LOCAL DA PROPOSTA. 

10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
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a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.1. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 8.1, 

o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de contratação. 

10.1.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo- se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada  por  meio  do  https://www.licitanet.com.br/,  nos  documentos  por  ele 

abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 

econômico-financeira e habilitação técnica. 

10.3. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.1, poderá ser admitida, 

mediante decisão fundamentada do Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos de 

habilitação para: 

10.3.1. A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época 

da abertura do certame; 

10.3.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

10.3.3. A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela 

licitante; 

10.3.4. A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada no prazo 

de até 2 (duas) horas, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa 

essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais, quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

10.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.8. CONFORME ANEXO IX – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

10.9. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

10.9.1. CONFORME AENXO IX - TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

10.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.11. CONFORME ANEXO IX - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

10.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

10.13. CONFORME ANEXO IX - TERMO DE REFERÊNCIA 

http://www.licitanet.com.br/


 

 

                     Prefeitura Municipal de Sítio do Quinto 
                           Praça João José do Nascimento, S/N, Centro, Cep: 48565-000 

                            CNPJ: 13.452.958/0001-65, Sítio do Quinto - BA 
                          Fone: (75) 3296-2217 

  

12  

 

10.14. DA VISTORIA: 

 

10.14.1. A VISTORIA SERÁ FACULTATIVA. A participação na presente licitação 

pressupõe o pleno conhecimento de todas as condições para execução do conforme Anexo IX do 

Termo de Referência.  

 

10.15. DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES: 

 

10.15.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 

10.15.2. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da 

Lei 14.133/2021. 

10.15.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

10.15.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada 

no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

 

11. RECURSOS ADMINISTRATIVOS ACERCA DAS HABILITAÇÕES  

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, para interpor recurso, via sistema, 

contados a partir da data da intimação da decisão que se fará por publicação no sistema, na imprensa 

oficial, em conformidade com o que dispõe o art. 165, inc. I da Lei 14.133/2021. 

11.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, 03 (três) dias úteis, 

e terá início imediatamente ao término do prazo para interpor recurso, em consonância com o 

preceito no §4º do art. 165 da Lei 14.133/2021. 

11.3. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

11.4. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificará a 

tempestividade. 

11.5. Caso o Agente de Contratação não exerça juízo de retratação, a questão será apreciada 

pela Autoridade Competente para homologar o resultado final no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no art. 165, §2º da Lei nº 14.133/2021. 

11.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 

plataforma e na sede do município, em dias úteis no horário de 08h00min às 12h00min. 

11.8. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.9. A impugnação ou o recurso interposto em desacordo em com as condições deste edital e 

seus anexos não serão conhecidos. 

11.10. A contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, iniciam e 
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expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do Município. 

 

12. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro do 

licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

autoridade competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

14.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor do Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Caberá à 

CONTRATADA manter a validade da garantia durante o período de vigência contratual, 

acrescido de 6 (seis) meses, renovando ou reforçando-a conforme necessário. 

14.1.1. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso 

I do §1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

14.1.2. FIANÇA  BANCÁRIA  –  CARTA  DE  FIANÇA  BANCÁRIA  -  GARANTIA  

DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO: emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

14.1.3. SEGURO-GARANTIA – No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito 

mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela 

SUSEP a comercializar seguros, e em nome da Prefeitura Municipal, cobrindo, inclusive, os 

riscos de rescisão do contrato. 
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14.1.4. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao 

site <https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>. 

14.2. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) 

dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, 

conforme art. 100 da Lei nº 14.133/2021, mediante requerimento. 

14.3. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a 

garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura, nos 

termos da legislação vigente. 

14.4. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o 

Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de 

prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal 

garantia, ou valor a ela correspondente. 

14.5. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, 

o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da 

garantia inicial, no mesmo percentual previsto. 

14.6. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive quando 

houver aditivo. 

14.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de 

obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. 

 

15. TERMO DE CONTRATO  

 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

15.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 
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da mesma Lei. 

15.4 O prazo de vigência da contratação poderá ser prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual e no termo de referência. 

15.4.1. A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode 

ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes 

sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em 

restos a pagar. 

15.5 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 

da ata de registro de preços, bem como o disposto no art. 91 § 4º Lei n. 14.133/21. 

15.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato. 

 

16. REAJUSTE  

 

16.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes 

em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 

comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 

e financeiro da avença. 

16.2. Os preços serão reajustados observando-se a periodicidade de 12 (doze) meses, com data-

base vinculada à data do orçamento estimado, de acordo com a variação acumulada do Índice 

Nacional de Custo de Construção - INCC, ou em outro índice que venha substituí-lo, nos 

termos da legislação vigente, mediante requerimento protocolado pela CONTRATADA, em 

período de até 30 dias antes do fim de cada período de 12 (doze) meses. 

16.3. No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo sejam divulgados o índices definitivos. 

16.4. Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os 

definitivos. 

16.5. Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser 

determinados pela legislação então em vigor. 

16.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.7. Caso o contratado solicite revisão ou repactuação do valor contratado, a Administração 

terá o prazo de 30 (trinta) para deferir ou indeferir o pedido. 

 

17. ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  



 

 

                     Prefeitura Municipal de Sítio do Quinto 
                           Praça João José do Nascimento, S/N, Centro, Cep: 48565-000 

                            CNPJ: 13.452.958/0001-65, Sítio do Quinto - BA 
                          Fone: (75) 3296-2217 

  

16  

 

17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 

19. PAGAMENTO  

 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo 

de Contrato, anexos deste edital. 

 

20. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou 

culpa o licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

20.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

20.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

20.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame; 

20.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

20.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

20.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

20.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

20.1.5.4. deixar de apresentar amostra; 

20.1.5.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

20.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

20.1.8. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

20.1.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

20.1.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 



 

 

                     Prefeitura Municipal de Sítio do Quinto 
                           Praça João José do Nascimento, S/N, Centro, Cep: 48565-000 

                            CNPJ: 13.452.958/0001-65, Sítio do Quinto - BA 
                          Fone: (75) 3296-2217 

  

17  

20.1.11.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

20.1.11.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

20.1.11.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

20.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

20.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

20.1.14. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.15. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.3. Com fulcro na Lei 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

20.3.1. advertência; 

20.3.2. multa; 

20.3.3. impedimento de licitar e contratar; 

20.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

20.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

20.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

20.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

20.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

20.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

20.5. A sanção prevista na cláusula 20.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista na cláusula 20.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

20.6. A sanção prevista na cláusula 20.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas na cláusula 20, deste edital. 

20.7. A sanção prevista na cláusula 20.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas cláusulas 20.1.2, 20.1.3, 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6 e 20.1.7, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

20.8. A sanção prevista na cláusula 20.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas cláusulas 20.1.8, 20.1.9, 20.1.10, 20.1.11 e 20.1.12, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nas cláusulas 20.1.2, 20.1.3, 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6 e 

20.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na cláusula 
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20.7 deste edital, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

20.9. As sanções previstas nas cláusulas 20.3.1, 20.3.3 e 20.3.4, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na cláusula 20.3.2. 

20.10. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

20.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as 

legislações pertinentes. 

20.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

20.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CEIS e CNEP. 

20.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

20.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

20.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

20.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

20.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 
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21. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

21.1. Qualquer interessado poderá solicitar da Comissão de Contratação esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório. 

21.2. Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou impugnar este Edital 

por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

21.3. As petições de impugnação e os esclarecimentos deverão ser encaminhados por meio 

eletrônico, via internet em campo próprio, para o endereço https://licitanet.com.br/. 

21.4. Não serão conhecidas as impugnações ou esclarecimentos interpostos através de e- mail 

ou por outro meio que não seja através do campo próprio do sistema https://licitanet.com.br/. 

21.5. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

21.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO, nos autos do processo de licitação. 

21.7. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, 

podendo a Agente de Contratação requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do Edital e dos anexos. 

21.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame, se houver impacto na formulação de propostas. 

 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

22.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo- 

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
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da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço

 eletrônico www.sitiodoquinto.gov.br/site/editais e  poderão ser lidos no endereço 

a Praça João José do Nascimento, s/n, Centro, Sítio do Quinto/BA, nos dias úteis, no horário 

das 08 horas às 12 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

23.1.1. ANEXO I – Modelo de Carta de Apresentação da Proposta de Preço. 

23.1.2. ANEXO II - Modelo de Declaração de Indicação de Equipe Técnica. 

23.1.3. ANEXO III - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (art. 

63, inciso I, da Lei 14.133/2021). 

23.1.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas (art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021). 

23.1.5. ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

23.1.6. ANEXO VI - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021). 

23.1.7. ANEXO VII - Modelo de declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

23.1.8. ANEXO VIII - Declaração de Visita Técnica Facultativa. 

23.1.9. ANEXO IX - Declaração de Não Realização de Visita Técnica. 

23.1.10. ANEXO X - Minuta de Termo de Contrato. 

23.1.11. ANEXO XI - Termo de Referência. 

23.1.12. ANEXO XII - Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma, BDI, Layouts. 

23.1.13. ANEXO XIII – Estudo técnico preliminar. 

 

 

 

23. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 

ANEXOS: 

http://www.sitiodoquinto.gov.br/site/editais
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Sítio do Quinto, 31 de março de 2026 

 

 

 

BENEDITO JOSÉ DE JESUS REIS 

Prefeito do Município  
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ANEXO I - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE 

PREÇO 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0XX/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA 

PARA AMPLIAÇÃO DO CAMPO ALTERNATIVO NO MUNICÍPIO DE SITIO DO 

QUINTO/BA,  ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 03/2026, FIRMADO COM A 

SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA – SUDESB, 

conforme condições, Estudo Técnico Preliminar, Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha 

de Orçamento Global e Cronograma Físico-Financeiro. 

 

Prezado Senhor, 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa. a nossa proposta relativa a licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 

verificados na preparação da mesma e declaramos ainda, a veracidade das informações e 

autenticidades dos documentos apresentados, e temos pleno conhecimento das condições em 

que se realizarão as obras e serviços e concordamos com a totalidade das instruções e critérios 

de qualificação definidos no edital em referência. 

 

1. PROPONENTE: 

Razão Social:     

Endereço:   

CNPJ.:    

Conta Corrente Pessoa Jurídica:   Agencia:   Banco:   

 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

O VALOR GLOBAL DA PROPOSTA DE PREÇOS É DE R$:   ( ). 

2.1. Os valores unitários e globais de cada item, bem como de cada serviço encontram 

demonstrados na planilha de preços anexada à presente carta proposta, que será utilizada para 

fins de acompanhamento físico e financeiro, e eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato, nos 

termos do Art. 56, §5º., da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

2.2. Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar o objeto descrito no prazo 

fixado no edital, a contar da data da emissão e assinatura do Instrumento 

Contratual/Equivalente. 

 

2.3. Esta proposta representará um compromisso que pode ser aceito a qualquer data antes 

da expiração desse prazo. 

 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
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3.1. A validade da proposta é de   ( ) dias, a contar da data de abertura do 

certame. (A proposta não poderá ter validade inferior a sessenta dias). 

 

4. DECLARAÇÃO DE CUSTOS ADICIONAIS: 

4.1. Declaro que nos preços desta proposta, estão incluídos e diluídos todos os custos que 

envolvam a perfeita execução do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e contribuições fiscais, comerciais e outros de 

quaisquer naturezas que se fizerem indispensáveis a prefeita prestação do objeto da licitação, 

estão incluídos ainda as despesas diretas e indiretas, tais como: impostos e/ou tributos federal, 

estadual e municipal, salários, encargos sociais e contribuições sociais, ficais, parafiscais, 

material de consumo, logística de transporte de produtos e empregados, e outros de qualquer 

natureza, carga, descarga, seguros, fardamento, materiais, empregados, inclusive ferramentas, 

utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, 

emolumentos e demais despesas inerentes à execução do contrato, constituindo-se, portanto, na 

única remuneração devida pela contratante para execução completa do contrato. 

 

5.1. QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA 

ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. 

 

Nome:    

Profissão:     

CPF nº.:    

RG nº.:  

Cargo:    

 

 

Cidade,   de   de 2026. 

 

 

 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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 ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA

  

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº xx/2026 

 

A   (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE),  (CNPJ Nº), sediada no 

(a)  (ENDEREÇO COMPLETO), INDICA o(s) responsável(eis) 

técnico(s) abaixo relacionado(s), execução e acompanhamento do serviço/objeto do presente 

Certame, a saber: 

 

Nome Completo: 

CPF.: 

Registro CREA/UF: 

Tipo de vínculo: 

 

 

Nome Completo: 

CPF.: 

Registro CREA/UF: 

Tipo de vínculo: 

 

Cidade,   de   de 2026. 

 

 

 

(nome, carimbo, assinatura do RESPONSÁVEL legal da empresa). 

 

 

 

 

(nome, carimbo, assinatura do PROFISSIONAL TÉCNICO da empresa). 



 

 

                     Prefeitura Municipal de Sítio do Quinto 
                           Praça João José do Nascimento, S/N, Centro, Cep: 48565-000 

                            CNPJ: 13.452.958/0001-65, Sítio do Quinto - BA 
                          Fone: (75) 3296-2217 

  

25  

 

  ANEXO III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0xxx/2026 

 

A   (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE),  (CNPJ Nº), 

sediada no (a)  (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as 

penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório 

referenciado. 

 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, 

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são 

empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa 

Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação 

referenciada. 

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 

licitação e seus anexos. 

 

 

Cidade,   de   de 2026. 

 

 

 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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  ANEXO IV  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS 

PREVISTO EM LEI 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0xxx/2026 

 

 

A   (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE),  (CNPJ Nº), 

sediada no (a)  (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as 

penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

 

 

 

 

 

Cidade,   de   de 2026. 

 

 

 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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  ANEXO V  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 

11.488, DE 2007. 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0xx/2026 

 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA nº XXX-2026, promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SÍTIO 

DO QUINTO 

– BA, marcado para às XX:00 horas do dia XX/XX/20XX, que a empresa 

  (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE),  (CNPJ Nº), 

sediada no (a)  (ENDEREÇO COMPLETO), por mim 

representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em 

especial quanto ao seu art. 3º. 

Cidade,     de   de 2026. 

 

 

 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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 ANEXO VI  

 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, 

INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 

14.133/2021). 

 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0xx/2026 

 

 

 

A   (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE),  (CNPJ Nº), 

sediada no (a)    (ENDEREÇO COMPLETO), por intermédio 

de seu responsável legal    , portador da Carteira de Identidade nº

  e CPF nº , declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, 

inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 

Sim( ) Não ( ) 

 

 

 

Cidade,   de   de 2026. 

 

 

 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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 ANEXO VII  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA 

ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da 

Lei nº 14.133/2021). 

 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0xx/2026 

 

 

A   (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE),  (CNPJ Nº), 

sediada no (a)    (ENDEREÇO COMPLETO), por intermédio 

de seu responsável legal    , portador da Carteira de Identidade nº

  e CPF nº , declara par aos devidos fins do disposto no art. 63, 

§1º, da Lei nº 14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

 

 

Cidade,   de   de 2026. 

 

 

 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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  ANEXO VIII  

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA FACULTATIVA 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  0xx/2026 

 

Prezados Senhores, relativamente à Concorrência Eletrônica nº. XXXX-2026, pelo presente 

instrumento, atestamos que a empresa     , CNPJ 

nº.:   , sediada    , representada 

pelo(a) seu(ua) representante legal o(a) Sr.(a)     , CPF 

nº.:  , RG SSP/  nº.:  , realizou a visita 

técnica facultativa, no dia   /  / , com a finalidade de conhecer e verificar as 

condições físico-operacionais em que se encontra objeto e permitir a verificação das condições 

locais, para avaliação própria das quantidades formas, condições e natureza dos trabalhos, 

materiais e equipamentos necessários à realização dos serviços, meios de acesso ao local e 

obtenção de quaisquer outros dados que julgarem necessários para a adequada realização do 

objeto do CONTRATO, estando ciente dos riscos e consequências envolvidos para a realização 

do OBJETO. 

 

 

 

 

Cidade,     de   de 2026. 

 

 

 

(nome e assinatura do servidor). 
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  ANEXO IX  

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0xxx/2026 

 

Prezados Senhores, relativamente à Concorrência Eletrônica nº. XXXX-2026, pelo 

presente instrumento,  declaramos  que  a  licitante  ,  CNPJ  nº.: 

 , por seu(s) representante(s) legal(is): 

 

1. Decidiu não realizar a visita técnica facultativa com a finalidade de conhecer e verificar 

as condições físico-operacionais em que se encontra o objetivo, para a verificação das condições 

locais, para avaliação própria das quantidades, formas, condições e natureza dos trabalhos, 

materiais e equipamentos necessários à realização dos serviços, meios de acesso ao local e 

obtenção de quaisquer outros dados que julgarem necessários para a adequada realização do 

objeto do CONTRATO; e 

 

2. Declara possuir ciência da possibilidade de realizar a visita técnica e tomar 

conhecimento das CONDIÇÕES E PECULIARIDADES, mas que, ciente dos riscos e 

consequências envolvidos, optou por formular a PROPOSTA COMERCIAL sem realizar a 

visita técnica. 

 

 

Cidade,   de   de 2026. 

 

 

 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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 ANEXO VIII  

MINUTA DE CONTRATO Nº XXXX 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº xxx/2026  
Processo Administrativo n° xxx/2026 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÍTIO DO QUINTO, Estado da Bahia, com sede na Praça João José do 

Nascimento, s/n, Centro, na cidade de Sítio do Quinto, Estado BA, inscrita no CNPJ sob o nº 

16.298.945/0001-71, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. BENEDITO JOSÉ 

DE JESUS REIS, brasileiro, casado, servidor público, portador do RG n. xx, SSP/BA e do 

CPF n. xxx, domiciliado a xxx, Centro, Sítio do Quinto/BA, dorvante designado 

CONTRATANTE, e a empresa ____, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ____, sediada na ____, 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ____, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº xxx e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Concorrência Eletrônica nº xxx e Processo Administrativo xxxx-2026, Tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL, que se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 

e pelas demais disposições pertinentes. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

1.1. Este contrato tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 

ENGENHARIA PARA AMPLIAÇÃO DO CAMPO ALTERNATIVO NO MUNICÍPIO DE 

SITIO DO QUINTO/BA,  ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 03/2026, FIRMADO COM A 

SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA – SUDESB, conforme 

condições, Estudo Técnico Preliminar, Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha de Orçamento 

Global e Cronograma Físico-Financeiro, nos Anexos deste Contrato e Termo de Referência. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

 

2.1. Prazo de execução: xxxx dias, conforme cronograma físico financeiro. 

2.2. Prazo de vigência da contratação é até xxx contados da data de assinatura, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO  
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3.1. O objeto contratado será realizado por empreitada por preço global. 

3.2. A CONTRATADA deverá executar o objeto utilizando-se dos materiais e 

equipamentos necessários à perfeita execução, conforme ordem de solicitação emitida pela 

Secretaria solicitante. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL  

 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

4.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

4.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração. 

4.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

4.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

4.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

4.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

4.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

4.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
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acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

4.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

4.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

4.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

4.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

4.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO  

 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO  

 

6.1. O valor global da contratação é de R$ .......... (  ), sendo o valor unitário conforme proposta 

de preço. 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

 

RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

7.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
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provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 

da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 

LIQUIDAÇÃO: 

 

7.8. Recebida a Nota Fiscal, conforme medições devidamente atestadas, ou documento de 

cobrança equivalente, correrá o prazo para fins de liquidação. 

7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria 

do Município, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

PRAZO DE PAGAMENTO: 

 

7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

 

FORMA DE PAGAMENTO: 

 

7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Unidade: 1101 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

Projeto: 27.812.0008.1.022 – Construção Reforma e Ampliação dos Equipamentos Esportivos; 

Elemento de despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações; 

Fonte de Recursos: 1701.0000 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres 

dos Estados. 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

9. CLÁUSULA NONA – REAJUSTE DE PREÇO:  

 

9.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes 

em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 

comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
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e financeiro da avença. 

9.2. Os preços serão reajustados observando-se a periodicidade de 12 (doze) meses, com 

data- base vinculada à data do orçamento estimado, de acordo com a variação acumulada do 

Índice Nacional de Custo de Construção - INCC, ou em outro índice que venha substituí-lo, nos 

termos da legislação vigente, mediante requerimento protocolado pela CONTRATADA, em 

período de até 30 dias antes do fim de cada período de 12 (doze) meses. 

9.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo sejam divulgados os índices definitivos. 

9.4. Nas aferições finais, os índice utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os 

definitivos. 

9.5. Casos os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer 

forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser 

determinados pela legislação então em vigor. 

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.7. Caso o contratado solicite revisão ou repactuação do valor contratado, a Administração 

terá o prazo de 30 (trinta) para deferir ou indeferir o pedido. 

 

São obrigações do CONTRATANTE: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos. 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas. 

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

10.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 

o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

10.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.10. A Administração terá o prazo de 30 (trintas) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV): 
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10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

10.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação. 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados. 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

11.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato. 

11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII): 
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11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

11.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

11.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante. 

11.17. Registrar o contrato no CREA-BA e no INSS e apresentar a Prefeitura Municipal de 

SÍTIO DO QUINTO os comprovantes. 

11.18. Providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica de execução da Obra, junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA local ou ao Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo – CAU, e atender as especificações do memorial descritivo e do contrato de 

prestação de serviço celebrado entre as partes. 

 

 

12.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor do Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Caberá à 

CONTRATADA manter a validade da garantia durante o período de vigência contratual, 

acrescido de 6 (seis) meses, renovando ou reforçando-a conforme necessário. 

12.1.1. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I 

do §1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

12.1.2. FIANÇA BANCÁRIA – CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE 

CUMPRIMENTO DO CONTRATO: emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

12.1.3. SEGURO-GARANTIA – No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito 

mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela 

SUSEP a comercializar seguros, e em nome da Prefeitura Municipal, cobrindo, inclusive, os 

riscos de rescisão do contrato. 

12.1.4. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta 

ao site <https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>. 

12.2. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias 

apósa assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, 

conforme art. 100 da Lei nº 14.133/2021, mediante requerimento. 

12.3. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII): 
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garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura, nos termos 

da legislação vigente. 

12.4. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o 

Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período 

de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal 

garantia, ou valor a ela correspondente. 

12.5. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, 

o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da 

garantia inicial, no mesmo percentual previsto. 

12.6. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive quando 

houver aditivo. 

12.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de 

obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
III. Multa: 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV): 
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1. moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

2. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
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aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 16 1, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

 

14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

14.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

c) O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.2.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.2.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.3.3. Indenizações e multas. 

14.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

15.1  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX): 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS (art. 92, III): 
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disposições contidas código civil e na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, quando 

aplicável, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011. 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sítio do Quinto/BA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Sítio do Quinto-BA,    de   de 2026. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO DO QUINTO – BA  

BENEDITO JOSÉ DE JESUS REIS 

PREFEITO MUNICIPAL  

CONTRATANTE 

 

 

 

 

  
EMPRESA CNPJ: CONTRATADA 

1.  . 

2.  . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES: 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO: 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO: 
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ANEXO IX – PROJETO BÁSICO-TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 110/2026 

 

 

1.  JUSTIFICATIVA 

 

1.1. A abertura do processo licitatório e a elaboração deste Termo de Referência fundamentam-se 

na necessidade de atender à demanda apresentada pela Secretaria Municipal previamente analisada e 

declarada viável no Estudo Técnico Preliminar (ETP), visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA AMPLIAÇÃO DO CAMPO ALTERNATIVO 

NO MUNICÍPIO DE SITIO DO QUINTO/BA,  ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 03/2026, 

FIRMADO COM A SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA – 

SUDESB, conforme condições, Estudo Técnico Preliminar, Projeto Básico, Memorial Descritivo, 

Planilha de Orçamento Global e Cronograma Físico-Financeiro, nos Anexos deste Contrato e Termo 

de Referência. 
 

1.2. Justifica-se pela crescente demanda por espaços adequados destinados à prática esportiva, lazer e 

integração social da população, especialmente de jovens e comunidades locais que utilizam o 

equipamento como principal área para atividades recreativas e esportivas.  

Do ponto de vista da engenharia, a necessidade de ampliação decorre da insuficiência da estrutura 

atual em atender aos parâmetros mínimos de funcionalidade, segurança e conforto dos usuários. Tais 

melhorias são essenciais para garantir condições adequadas de uso contínuo, reduzir problemas 

existentes e aumentar a durabilidade da infraestrutura esportiva. 

Além disso, a ampliação do campo alternativo contribuirá significativamente para o fortalecimento 

das políticas públicas de esporte e lazer no município, promovendo inclusão social, melhoria da 

qualidade de vida e incentivo à prática esportiva. Trata-se, portanto, de uma intervenção necessária e 

estratégica, que visa atender a uma demanda real da população, proporcionando um espaço mais 

amplo, seguro e funcional, alinhado às boas práticas de engenharia e às necessidades da comunidade 

de Sítio do Quinto – BA. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA 

AMPLIAÇÃO DO CAMPO ALTERNATIVO NO MUNICÍPIO DE SITIO DO QUINTO/BA,  

ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 03/2026, FIRMADO COM A SUPERINTENDÊNCIA DOS 

DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA – SUDESB. 

 
LOTE DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT UNITÁRIO TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA DE 

ENGENHARIA PARA 

AMPLIAÇÃO DO CAMPO 

ALTERNATIVO NO 

MUNICÍPIO DE SITIO DO 

OBRA 1 

R$ 3.380.689,82 

(três milhões e 

trezentos e oitenta 

mil e seiscentos e 

oitenta e nove reais e 

oitenta e dois 

centavos) 

R$ 3.380.689,82 

(três milhões e 

trezentos e oitenta 

mil e seiscentos e 

oitenta e nove reais e 

oitenta e dois 

centavos) 
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QUINTO/BA,  ATRAVÉS 

DO CONVÊNIO Nº 03/2026, 

FIRMADO COM A 

SUPERINTENDÊNCIA DOS 

DESPORTOS DO ESTADO 

DA BAHIA – SUDESB 

 

2.2.  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

2.3.  Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como Obras, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.4. O prazo de vigência da contratação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da 

assinatura do termo contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, sendo de 120 (cento 

e vinte) dias o prazo de execução, podendo ser prorrogado nos termos do art. 111 da Lei n. 

14.133/2021. 

 

3. DAS OBRIGAÇÕES 

 

3.1.  DO CONTRATADO 

3.1.1. Executar fielmente o objeto contratado, observando as determinações deste Termo, do Projeto 

Básico e demais documentos que o compõem como Planilha Orçamentário, Cronograma Físico 

Financeiro e Memorial Descrito apensado nos autos do processo; 

3.1.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério da 

Prefeitura Municipal de SÍTIO DO QUINTO, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste 

Contrato, até os limites fixados no art. 125, da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021; 

3.1.3. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato; 

3.1.4. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 

decorrentes da execução do objeto deste termo, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciária, 

civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura Municipal de SÍTIO DO QUINTO, 

relativamente a esses encargos, inclusive os que, eventualmente, advirem de prejuízos causados a 

terceiros; 

3.1.5. Manter no escritório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas todas as 

ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo 

responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra; 

3.1.6. Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

3.1.7. Executar o objeto em estreita observância as planilhas, projetos, e composições apresentadas 

pelo tomador e aprovadas pelo gestor financeiro do contrato de repasse. 

 

3.2.  DO CONTRATANTE 

3.2.1. Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, eficácia e a 

efetividade na realização dos serviços prestados; 

3.2.2. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada; 

3.2.3. Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle do 

objeto deste termo; 

3.2.4. Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

das obras, fixando prazo para as devidas correções; 

3.2.5. Efetuar o pagamento na forma prevista nos autos do processo.   
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4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 

6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).  

 

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e 

art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

 

5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

 

 Da subcontratação 

 

6.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

6.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, incluindo 

serviços essenciais, como alvenaria, pintura, instalações elétricas e hidráulicas, reparos estruturais e 

demais atividades que caracterizam a natureza principal do contrato. 

6.1.2. A subcontratação fica limitada a serviços técnicos complementares que exijam alta 

especialização, tais como impermeabilizações específicas, recuperação estrutural com tecnologia 

avançada ou instalação de sistemas técnicos auxiliares, desde que previamente aprovados pela 

Administração. 

6.1.3. Também será permitida a subcontratação de locação de maquinário pesado, como guindastes, 

caminhões basculantes ou outros equipamentos indispensáveis à execução da obra, caso comprovada 

sua necessidade operacional. 

6.1.4. A subcontratação não isenta a contratada de sua responsabilidade integral pela qualidade, 

entrega e conformidade dos serviços, sendo exigido que a empresa subcontratada demonstre 

regularidade fiscal e capacidade técnica adequada, conforme aprovação prévia da Administração. 

 

 Da vistoria 

 

6.3.  Será facultado às empresas interessadas ou a seus representantes legais, devidamente 

identificados, realizar vistorias nos locais de execução dos serviços. Embora não seja obrigatória a 

visita ao local da obra, é fortemente recomendável que a CONTRATADA realize a vistoria antes de 

apresentar sua proposta de preços. Adverte-se que não serão aceitas quaisquer alegações posteriores 

por desconhecimento das condições existentes no local. 

6.4.  A vistoria poderá ser conduzida por engenheiros civis devidamente registrados no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA. Estes profissionais devem ser autorizados pela 

empresa licitante para esse fim e serão acompanhados por servidor designado pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DEMANDANTE DOS SERVIÇOS. 

6.5.  Após a vistoria, as empresas devem emitir uma DECLARAÇÃO DE VISTORIA, conforme 

modelo em anexo ao edital. Nessa declaração, a empresa atesta ter vistoriado o local de execução dos 

serviços para identificar as características especiais e as possíveis dificuldades na execução dos 

trabalhos. Ao emitir a declaração, a empresa reconhece como certo o prévio e total conhecimento das 

condições dos locais pertinentes à execução dos serviços. 

6.6.  O agendamento da vistoria deverá ser efetuado previamente pela SECRETARIA 

DEMANDANTE DOS SERVIÇOS, a fim de garantir a organização e o acompanhamento adequado 
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durante o processo de vistoria. 

6.7.  O prazo para a realização da vistoria terá início no dia útil seguinte à publicação do Edital e se 

estenderá até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da licitação. Essa janela de tempo 

proporciona às empresas um período adequado para conduzir a vistoria de maneira detalhada e 

embasar suas propostas com um conhecimento abrangente das condições dos locais de execução dos 

serviços. 

Essa abordagem visa garantir que as empresas licitantes estejam plenamente informadas sobre as 

condições do local, promovendo maior transparência e equalização na elaboração das propostas.  

 

 Do fornecimento de Material 

 

6.8. Todo material derivado de jazidas como PEDRAS, AREIA entre outros, deve ser fornecido com 

a apresentação das licenças ambientais pertinentes para sua extração e comercialização. A não 

apresentação das licenças quando solicitadas, provocará a recusa desses produtos na execução dos 

serviços propostos.  

6.9. Para efeito do cumprimento do que trata o item 6.8. acima, deverá ser apresentada a licença 

ambiental da jazida de origem desses produtos. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso 

II, da Lei nº 14.133/2021). 

 

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.1.1. O início da execução do objeto se dará na data de emissão e ciência da Ordem de Serviço 

pertinente, que será expedida pela Administração após a assinatura do contrato e cumprimento das 

condições iniciais estabelecidas. 

7.1.2. A contratada deverá executar os serviços estritamente em conformidade com as especificações 

e diretrizes constantes nos anexos do processo licitatório, incluindo, mas não se limitando a, Planilhas 

Orçamentárias, Cronograma Físico-Financeiro, Memoriais Descritivos, e outros documentos técnicos 

vinculados ao contrato. 

7.1.3. A contratada será responsável por apresentar, antes do início dos serviços, um plano de execução 

detalhado com etapas, prazos e recursos alocados, o qual será avaliado e aprovado pela fiscalização da 

obra designada pela Administração. 

7.1.4. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada continuamente pela equipe técnica da 

Administração, que verificará o cumprimento dos prazos, qualidade dos serviços e conformidade com 

as especificações contratuais e normativas aplicáveis. 

7.1.5. Quaisquer divergências ou solicitações de ajustes deverão ser previamente comunicadas e 

submetidas à análise e aprovação da fiscalização, garantindo que as modificações estejam devidamente 

justificadas e formalizadas. 

7.1.6. Os pagamentos serão realizados conforme o Cronograma Físico-Financeiro aprovado, mediante 

apresentação de medições detalhadas dos serviços efetivamente realizados e atestadas pela 

fiscalização. 

7.1.7. A conclusão dos serviços será formalizada após a verificação e aprovação final pela fiscalização 

da obra, sendo exigida a entrega de um relatório de conformidade que ateste o cumprimento integral 

do objeto conforme estabelecido no contrato e seus anexos. 

 

8. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES 

DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)  

 

8.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 
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8.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 

data de assinatura do contrato. 

  8.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 

após a assinatura do contrato. 

8.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

9.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

9.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

9.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

9.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

9.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

9.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Unidade: 1101 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

Projeto: 27.812.0008.1.022 – Construção Reforma e Ampliação dos Equipamentos Esportivos; 

Elemento de despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações; 
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Fonte de Recursos: 1701.0000 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres 

dos Estados. 

 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

11.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

11.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

11.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

11.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas;  

ou 

11.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada 

 

Recebimento do Objeto 

 

11.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 

de planilha e memória de cálculo detalhada. 

11.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

11.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

11.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 5 (cinco) dias, pelos fiscais, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

11.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

11.3.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

11.3.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

11.3.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

11.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

11.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 



 

 

                     Prefeitura Municipal de Sítio do Quinto 
                           Praça João José do Nascimento, S/N, Centro, Cep: 48565-000 

                            CNPJ: 13.452.958/0001-65, Sítio do Quinto - BA 
                          Fone: (75) 3296-2217 

  

50  

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

11.4.2. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

11.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

11.4.4. Enviar a documentação pertinente competente para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

11.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

11.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

11.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

 

11.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção. 

11.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

11.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

11.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.12. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

11.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

11.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

11.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

 11.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

   

Prazo de pagamento 

 

11.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

11.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INCC-M de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

 

11.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

11.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

11.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

11.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementa. 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Exigências de habilitação 

 

12.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

12.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

12.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

12.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
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https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

12.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

12.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz. 

12.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva e apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial competente. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

12.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

12.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e  Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.20. Alvará de Funcionamento válido expedido pelo Órgão competente; 

12.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

12.22. Comprovação do Capital Social ou Patrimônio líquido com o limite de no mínimo igual a 10% 

(dez por cento) do valor global estimado do item, apresentando  

12.23. Certidão Específica expedida pela respectiva Junta Comercial, com data não superior a 30 

(trinta) dias anteriores à data da entrega das propostas; 

12.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso 

II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

12.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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12.26. Certidão Específica da Junta Comercial, atualizada, com data não superior a 30 (trinta) dias. 

12.27. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e Demais Demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses 

da data de apresentação da proposta; 

12.28. Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis assim apresentados: 

12.28.1. Sociedades regidas pela Lei Nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

12.28.1.1. Publicados em Diário Oficial; 

12.28.1.2. Publicados em jornal de grande circulação; 

12.28.1.3. Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

12.28.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

12.28.2.1. Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; 

12.28.2.2 Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

12.28.3.  Sociedade criada no exercício em curso: 

12.28.3,1 Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

12.29. As empresas obrigadas por Lei a apresentarem ECD –Escrituração Contábil Digital, para 

satisfação da exigência do edital deverãojuntar o respectivo comprovante de transmissão ao SPED 

(Serviço Público de Escrituração Digital) e o conjunto completo de documentos transmitidos à 

Secretaria da Receita Federal e a Junta Comercial, através de Sistema de Escrituração Digital, a saber: 

12.29.1. “Recibo de Entrega de Livro Digital”, documento que dispõe de identificação do arquivo 

(balanço e demonstrações) apresentados a Receita, sendo que o mesmo pode ser XD confirmado no 

site da Receita Federal sobre o número de autenticação/identificação; 

12.29.2. Termo de abertura e encerramento do Livro (arquivo digital) 

apresentado; 

12.29.3 Balanço Patrimonial. 

12.29.4. O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por contador 

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

12.30. A boa situação financeira será avaliada pelos Índices Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 

(LC), Solvência Geral (SG), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um) e Grau de 

Endividamento Geral (EG) e Grau de Endividamento Corrente (EC), igual ou inferior a 1 (um): 

12.30.1. Comprovar o Índice de Liquidez Geral (LG), igual ou superiora 1,0 (um): 

12.30.2. Comprovar o Índice de Liquidez Corrente (LC), igual ou superior a 1,0 (um): 

12.30.3. Comprovar o Índice de Solvência Geral (SG), igual ou superior a 1,0 (um): 

12.30.4. Comprovar o Grau de Endividamento Geral (EG), igual ou inferior a 1 (um): 

12.30.5. Comprovar o Grau de Endividamento Corrente (EC), igualou inferior a 1 (um). 

12.31. A boa situação financeira do licitante será comprovada com a apresentação de Declaração 

contendo as Demonstrações Contábeis transcritas do instrumento próprio, completando-se com a 

indicação e assinaturas do titular ou de representante legal da empresa e do profissional da 

contabilidade legalmente habilitado com base no Art. 69, I e § 1º da Lei Nº 14.133/2021 e artigo 1184, 

inciso II do Código Civil para Demonstrações que possuam mais de 30 (trinta) dias após o registro no 

Órgão competente, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

12.32. Para efeito de comprovação do registro e regularidade do Contador, deverá ser anexada à 

documentação de Qualificação Econômico-Financeira, Certidão de Regularidade Profissional 

expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRP), devidamente acompanhada de cópia da 

Carteira de Identidade Profissional expedida pelo referido Órgão; 
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12.33. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de2021, art.65, §1º). 

12.34. Apresentar Demonstração, assinada pelo representante legal/procurador da licitante e 

profissional habilitado da área contábil, com dados do seu último balanço já exigível na forma da lei, 

informando sua relação de compromissos assumidos e que possui Disponibilidade Financeira Liquida 

igual ou superior ao orçamento oficial da obra (DFL > orçamento oficial da obra), a qual mede a 

capacidade que a licitante possui de contratar com a Administração Pública Estadual, obtida através 

da formula: 

DFL = (10 X PL) – VA, onde: 

DFL = Disponibilidade Financeira Líquida 

PL = Patrimônio Líquida 

VA = Somatório dos saldos contratuais das obras e serviços em andamento ou a iniciar. 

 

Qualificação Técnica 

 

12.35. Certidão de Registro da empresa licitante e dos responsáveis técnicos que atuarão na execução 

dos serviços para com o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou 

outro órgão equivalente, em plena validade. 

12.36.  QUANTO À CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL:  

a) A Licitante deverá comprovar sua Capacidade Técnico-Operacional, mediante Atestado (s) 

fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, emitido (s) em nome da empresa 

licitante,  acompanhado (s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT expedido (s) pelo 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA em nome do profissional vinculado ao 

referido Atestado, contendo informações que demonstrem capacidade operacional na execução de 

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, sendo 

compatíveis em quantidades e prazos. 

b) Os atestados deverão comprovar que a licitante executou atividades compatíveis em características 

e quantidades com o objeto desta licitação, em conformidade com o §1º do Art. 67 da Lei nº 

14.133/2021. Sendo admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, 

observando as especificações e quantitativos abaixo: 

 

ITENS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MAIOR RELEVÂNCIA 
QUANTIDADES 

MÍNIMAS EXIGIDAS 

1 

ALAMBRADO COM TELA DE ARAME GALVANIZADO FIO 12 BWG, 

MALHA 2 1/2", REVESTIDO EM PVC, FIXADA COM TUBOS DE AÇO 

GALVANIZADO 2”. 
245,00 m² 

2 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) 

E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_12/2021 
 

1.115,00 m² 

 

12.37.  QUANTO À CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL:  

a) A Licitante deverá comprovar sua Capacidade Técnico-Operacional, mediante Atestado (s) 

fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, emitido (s) em nome da empresa 

licitante,  acompanhado (s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT expedido (s) pelo 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA em nome do profissional vinculado ao 
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referido Atestado, contendo informações que demonstrem capacidade operacional na execução de 

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, sendo 

compatíveis em quantidades e prazos. 

b) Os atestados deverão comprovar que a licitante executou atividades compatíveis em características 

e quantidades com o objeto desta licitação, em conformidade com o §1º do Art. 67 da Lei nº 

14.133/2021. Sendo admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, 

observando as especificações e quantitativos abaixo: 

 

ITENS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

01 
ALAMBRADO COM TELA DE ARAME GALVANIZADO FIO 12 BWG, MALHA 2 1/2", REVESTIDO 

EM PVC, FIXADA COM TUBOS DE AÇO GALVANIZADO 2”. 

02 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 

9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 

EM BETONEIRA. AF_12/2021 

 

12.38 A comprovação de que o profissional indicado para atendimento ao disposto no item 12.37 

pertence ao quadro da empresa poderá ser feita através de cópia autenticada da respectiva Carteira de 

Trabalho (CTPS), ou contrato de prestação de serviços, devidamente reconhecido firma de ambas as 

partes, ou contrato social no caso de sócios responsável técnico, ou pela certidão de registro de pessoa 

jurídica no CREA. 

12.39. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para 

a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que 

se responsabilizará pelos trabalhos, conforme quadro abaixo: 

 

EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA QUANTIDADE MÍNIMA 

ENGENHEIRO CIVIL OU ARQUITETO 01 

ENGENHEIRO SEGURANÇA DO TRABALHO 01 

ENCARREGADO 01 

MESTRES DE OBRAS 01 

 

12.39.1. O vínculo profissional poderá ser comprovado através de cópia autenticada da respectiva 

Carteira de Trabalho (CTPS), ou contrato de prestação de serviços, devidamente reconhecido firma de 

ambas as partes, ou contrato social no caso de sócios responsável técnico, ou pela certidão de registro 

de pessoa jurídica no CREA. A comprovação do vínculo deverá ser acompanhada das declarações de 

anuências e curriculum vitae dos profissionais indicados.  

12.39.2. O (s) profissional (is) indicado (s) na forma supra deverá (ão) participar da obra ou serviço 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração. 

12.40. A comprovação da capacidade técnico profissional deverá ser realizada mediante apresentação 

de Certidão de Acervo Técnico - CAT, com registro de atestado, expedida pelo CREA da região 

pertinente, em nome do (s) responsável (is) técnico (s) e/ou membros da equipe técnica que 

participarão da obra, que demonstre a execução de serviços de compatíveis com o objeto de Licitação.  

12.40.1. Somente serão admitidos atestados (profissional e operacional) com quantidades mínimas de 

até 50% (cinquenta por cento) das parcelas requisitadas. Restringindo às parcelas de maior relevância 
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ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual 

ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 

12.40.2. DECLARAÇÃO DE VISTORIA, conforme modelo em anexo ao edital, assinada pelo 

representante legal e técnico da empresa. Nessa declaração, a empresa atesta ter vistoriado o local de 

execução dos serviços para identificar as características especiais e as possíveis dificuldades na 

execução dos trabalhos. Ao emitir a declaração, a empresa reconhece como certo o prévio e total 

conhecimento das condições dos locais pertinentes à execução dos serviços. 

 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

 

12.43. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 

12.44. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 

14.133/2021. 

12.45. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 

63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

12.46. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 

34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

 

13. DA COMPOSIÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

13.1. O licitante vencedor, após fase de lances será convocado para apresentar proposta detalhada, por 

meio do sistema eletrônico licitanet.com conforme sua última oferta registrado no sistema e contendo, 

obrigatoriamente, o seguinte: 

13.1.1. CARTA-PROPOSTA COMERCIAL, contendo a razão social, endereço e CNPJ da licitante, 

indicando expressamente o valor global proposto, conforme seu último lances registrado, prazo de 

validade não inferior 60 (sessenta) dias; 

13.1.2. PLANILHA DE PREÇOS em conformidade com a PLANILHA ORÇAMENTÁRIA emitida 

pelo Órgão Licitante referente a obra objeto deste termo, preenchendo-se os campos destinados aos 

preços unitários propostos, para todos os itens de serviços relacionados e calculando os respectivos 

preços parciais e totais. 

13.1.2.1. Mesmo que o regime de execução dos serviços objeto desta licitação seja EMPREITADA 

POR PREÇO GLOBAL, a planilha apresentada pelo licitante deverá conter TODOS os itens de 

serviços presentes na planilha de valor orçado Pelo Órgão Contratante, não sendo permitida qualquer 

alteração nas colunas: item, descrição, unidade e quantidade. 

13.1.2.2. Fica estabelecido como limite máximo para preço unitário de cada subitem de serviço o 

correspondente ao valor apresentado na planilha orçamentária da Contratante, ou seja, nenhum item 

poderá ter valor superior ao estimado apresentado na Planilha da contratante, sob pena de 

desclassificação da proposta caso apresente valores superiores; 

13.1.3. PLANILHAS ANALÍTICAS DAS COMPOSIÇÕES DOS ENCARGOS SOCIAIS da mão-

de-obra direta (horista) e indireta (mensalista). 

13.1.3.1. Os percentuais constantes da Planilha dos Encargos Sociais deverão observar para o seu 

preenchimento os percentuais fixados na Legislação em vigor (CLT, CF, Convenções coletivas de 

trabalho e demais leis específicas). 

13.1.4. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO contendo as etapas de execução e respectivos 

valores de desembolso, discriminando separadamente as obras e os serviços de acordo com os itens 

constantes da Planilha de Preços da Prefeitura Municipal e compatível com o Cronograma de 
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Desembolso Máximo, e os percentuais de acordo com o estabelecido nas planilhas do município, 

admitindo uma variação percentual de 20% para mais ou para menos em cada mês não podendo, no 

entanto, na totalização do cronograma físico-financeiro ultrapassar 100%. 

13.1.5. PLANILHA ANALÍTICA DA COMPOSIÇÃO DO BDI, em que deverá ser apresentada 

conforme modelo existente no sistema de orçamentação apresentado no presente processo, 

obedecendo as determinações do acordão nº 2622/2013- TCU. 

13.1.5.1. Os tributos IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido), não devem integrar o cálculo do BDI, tampouco a planilha de custo direto, e os itens 

Administração Local, Instalação de Canteiro e Acampamento e Mobilização e desmobilização, não 

devem integrar o cálculo do BDI, conforme Acórdão nº 2622/2013 e Lei nº 13.161/2015. 

13.2. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte optantes do Simples Nacional, quando da 

elaboração de suas Propostas, deverão contemplar nas planilhas de composição dos respectivos BDI, 

sob pena de desclassificação, alíquotas relativas ao PIS, COFINS e ISS compatíveis com aquelas que 

estão obrigadas a recolher, de acordo com os percentuais contidos na Lei Complementar nº 123/2006.  

13.2.1. Da mesma forma, não deverão incluir na composição de Encargos Sociais os custos pertinentes 

às contribuições isentas de recolhimento a teor do disposto no Art. 13, § 3º, da referida Lei 

Complementar, a exemplo das contribuições sociais do Sistema S e das contribuições relativas ao 

salário educação e a contribuição sindical patronal de que trata o Art. 240 da Constituição Federal.  

13.3. A proposta não poderá apresentar mais de uma cotação para a mesma obra.  

13.4. As empresas optantes do Simples Nacional, deverão apresentar suas planilhas de Encargos 

Sociais e Planilha de BDI, no referente à parte de tributos de acordo com o enquadramento da empresa, 

tendo que apresentar ainda o extrato do simples dos últimos 12 (doze) meses, sobre o qual a empresa 

referenciou seus tributos. 

13.5. Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Quantitativos e 

Qualitativos da Licitante deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, 

equipamentos, mão de obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, 

seguros, lucro, etc. 

13.5.1 As composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI integram o 

orçamento que compõe o projeto básico da obra ou serviço de engenharia, devem constar dos anexos 

do edital de licitação e das propostas das licitantes e não podem ser indicados mediante uso da 

expressão ‘verba’ ou de unidades genéricas. 

13.5.2 Os quantitativos de Insumos constante da elaboração das composições para a formação de preço 

dos serviços para cada item da planilha orçamentaria, deverão ser idênticos aos expressos na planilha 

de composição do município, quando anexo ao edital, ou em casos omissos nos quantitativos da 

composição do serviço de referência constantes na base de dados orçamentarias oficial utilizada; 

(SINAPI, ORSE, SICRO) ou equivalente. 

13.5.6. As planilhas de composições deverão ter caráter ANALÍTICO, onde deverão ser descriminados 

os custos referentes à execução de cada serviço como: materiais, equipamentos, mão de obra, encargos 

sociais, serviços de terceiros e composições complementares. 

13.5.6.1 As propostas que não apresentarem o detalhamento das suas composições, de que trata o item 

anterior, salvo quando for serviço de terceiros, serão consideradas inaptas. 

13.6. Na elaboração da planilha de composições, licitante deverá observar além da planilha 

orçamentaria de Referência, os projetos, e memorial descritivo. Quanto aos quantitativos e 

especificações de materiais que comporão os serviços. Não podendo em nenhuma hipótese serem 

divergentes. 

13.7. Os preços constados nas propostas são definitivos, não sendo aceita qualquer comunicação 

posterior, por qualquer meio, informando erro ou omissão, por parte do licitante ou de seus prepostos. 

13.8. Havendo divergência entre os preços unitário e total, prevalecerá o primeiro, e o total será 

corrigido, de forma a conferir com aquele, considerando-se para a proposta o valor submetido a cálculo 

de correção a ser efetuado pelos membros da Comissão. Havendo, também, divergência entre os preços 
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em algarismos e por extenso, prevalecerá este último, após as devidas correções, de forma a ser 

compatível com o valor correto. 

13.9. Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Quantitativos e 

Qualitativos da Licitante, deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, 

equipamentos, mão de obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, 

seguros, lucro, etc. 

13.10. É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação 

de custos. 

13.11. A proposta deverá ser apresentada, obrigatoriamente, em moeda corrente vigente no Brasil. 

13.12. A Empresa fica obrigada a observar todas as disposições do acórdão 2622/2013- TCU, sob pena 

de desclassificação de sua proposta.  

13.13. Nos termos do artigo 58 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a Garantia da Proposta, limitada a 1% 

(um inteiro por cento) do valor estimado do objeto da contratação, deverá ser recolhida pela licitante, 

sob uma das modalidades previstas no parágrafo 1º do artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

conforme item 6 do Instrumento Convocatório. 

 

14. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 

14.1. Nos termos do art. 125, da Lei n° 14.133, de 2021, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.1.1. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor original 

do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de 

compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos. 

14.2. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado 

em planilhas elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, os limites do art. 125, da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

 

15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

15.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.380.689,82 (três milhões e trezentos e oitenta 

mil e seiscentos e oitenta e nove reais e oitenta e dois centavos) conforme planilha orçamentária 

anexa a este Termo. 

 

 

RESPONSÁVEIS PELO PLANEJAMENTO  

 

 

____________________________________________ 

Lucas de Jesus Santana 

 CREA nº 3000089817/BA 

Engenheiro Civil 

 

______________________________________________ 

Elifas Souza Carvalho 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 004/2026 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA 

AMPLIAÇÃO DO CAMPO ALTERNATIVO NO MUNICÍPIO DE SITIO DO QUINTO/BA,  

ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 03/2026, FIRMADO COM A SUPERINTENDÊNCIA DOS 

DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA – SUDESB 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

ARQUIVOS ANEXOS NA PLATAFORMA DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  

 

ANEXO X- Planilha Orçamentária, Cronograma, BDI, plantas, projetos e demais 

documentos de engenharia 
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B.D.I.

27,00%

AC 3,00%
SG 0,80%
R 1,27%

DF 1,23%
L 7,28%

CP 3,65%
ISS 2,00%

CPRB 4,50%
BDI PAD 27,00%

Sítio do Quinto/BA, 25 de março de 2026

______________________________________________________
LUCAS DE JESUS SANTANA

ENGENHEIRO CIVIL
CREA: 3000089817BA

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 40%, com a 
respectiva alíquota de 5%.

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Itens Siglas % Adotado

Administração Central
Seguro e Garantia

Risco
Despesas Financeiras

Lucro
Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

OBRA Encargos Sociais

AMPLIAÇÃO DE CAMPO ALTERNATIVO NO MUNICÍPIO 
DE SÍTIO DO QUINTO - BA

Desonerado: 
Horista: 101,70%

Mensalista: 60,13%

Bancos

SINAPI - 09/2025 - Bahia
ORSE - 08/2025 - Sergipe

COMPOSIÇÃO DO BDI - SERVIÇOS

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40,00%
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

Assinado digitalmente porLUCAS DE JESUS SANTANA:06935536502
DN: cn=LUCAS DE JESUS SANTANA:06935536502 c=BR o=ICP-Brasil ou=AC 
SyngularID Multipla
Data: 2026-03-25 11:46-03:00
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B.D.I.

27,00%

______________________________________________________
LUCAS DE JESUS SANTANA

ENGENHEIRO CIVIL
CREA: 3000089817BA

OBRA Bancos Encargos Sociais

AMPLIAÇÃO DE CAMPO ALTERNATIVO NO MUNICÍPIO 
DE SÍTIO DO QUINTO - BA

SINAPI - 09/2025 - Bahia
ORSE - 08/2025 - Sergipe

Desonerado: 
Horista: 101,70%

Mensalista: 60,13%

Assinado digitalmente porLUCAS DE JESUS SANTANA:06935536502
DN: cn=LUCAS DE JESUS SANTANA:06935536502 c=BR o=ICP-Brasil ou=AC SyngularID Multipla
Data: 2026-03-25 11:49-03:00



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB
DIRETORIA DE OPERAÇÕES DE ESPAÇOS ESPORTIVOS - SUDESB/DG/DOEE

TERMO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº 03/2026, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA -
SUDESB E O MUNICÍPIO DE SÍTIO DO QUINTO/BA, PARA OS FINS
QUE NELE SE DECLARAM

 

A SUDESB - SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA , autarquia criada pela Lei
Delegada n.° 37, de 14.03.83, modificada pelas Leis n.ºѕ 4.697 de 15.07.87, 6.074 de 22.05.91 e 9.424 de
27.01.05, com sede na Rua dos Rádioamadores, n.º 159-357, Pituaçu, Salvador, Bahia, CEP: 41740-090,
representada neste ato por seu Diretor-Geral, VICENTE JOSÉ DE LIMA NETO, nomeado pelo Decreto
Simples do Governador, publicado no DOE de 27.02.2019, doravante denominada simplesmente SUDESB e
o MUNICÍPIO DE SÍTIO DO QUINTO/BA, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 13.452.958/0001-65, sediado na
Avenida Antônio Marques, s/nº, centro, Sítio do Quinto, Bahia, CEP.: 48.565-000, doravante representada
pelo Sr., BENEDITO JOSÉ DE JESUS REIS, Prefeito Municipal, Documento de Identidade Civil n.º
1012139301, emitida por SSP/BA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 001.984.855-22, doravante denominada
MUNICÍPIO, resolvem celebrar o presente Termo de Convênio, decorrente do Processo SEI n.°
069.1479.2025.0006640-88, que se regerá pela Lei estadual n° 14.634/2023, Lei federal nº 14.133/2021 e
mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:

O objeto do presente instrumento é a cooperação técnica e financeira entre a SUDESB e o MUNICÍPIO para
a execução do projeto de ampliação do Campo Alternativo, constando de administração da obra; serviços
preliminares; construção de sanitário público e lanchonete; construção de alambrado com altura de 2,5m;
construção de vestiário tipo G; implantação do sistema de iluminação em LED para Estádio de Futebol;
complementação elétrica de vestiário existente; construção de arquibancada 03 degraus e comprimento de
30m; construção de muro de entorno com comprimento de 500m; demarcação do campo; construção de
bilheteria; complementação de pavimentação (intertravado), estacionamento (pó de pedra) e paisagismo;
construção de pórtico de fachada em ACM; instalação do totem institucional externo; e limpeza geral da obra,
conforme as condições estabelecidas no plano de trabalho.

As obras e serviços de ampliação serão executados no Campo que está localizado na Rodovia BA 390, Km
01, centro, no Município de Sítio do Quinto/BA.

Vinculam-se ao presente convênio, independentemente de transcrição:

a) Plano de trabalho;

b) Projeto básico ou termo de referência;

c) Memorial descritivo.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência do convênio é de 240 (duzentos e quarenta) dias, a contar da data da assinatura do
instrumento, podendo ser prorrogado, por solicitação do MUNICÍPIO, devidamente fundamentada, mediante
a formalização de termo aditivo, desde que aprovado novo plano de trabalho e novo cronograma de
execução.
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Ocorrendo eventual impedimento, suspensão ou atraso no repasse dos recursos por parte da SUDESB,
tendo em vista o cronograma de desembolso estabelecido no plano de trabalho, haverá a prorrogação
automática do convênio, por período idêntico àquele pertinente ao atraso, o que deverá ser registrado por
meio de apostila. (§2° do art. 42 da Lei n° 14.634, de 2023).

CLÁUSULA TERCEIRA – RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para execução do objeto deste convênio, no valor total de
R$ 3.380.689,82 (três milhões trezentos e oitenta mil seiscentos e oitenta e nove reais e oitenta e dois
centavos), sendo custeados pela SUDESB, serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso e
utilizados em estrita conformidade com o plano de trabalho.

Os recursos custeados pela SUDESB serão repassados através da seguinte dotação orçamentária:

 UNIDADE
GESTORA

FONTE PROJETO
ATIVIDADE

PRODUTO ELEMENTO
DE DES-

PESA

VALOR (R$)

CÓDIGO 21301.0001 15000100000000000000
/
25000300000000000000

7973 1376 444042000 3.380.689,82

DENOMINAÇÃOSuperintendência
de Desportos do
Estado da Bahia
- SUDESB -
Executora

Recursos não
Vinculados de Impostos

 

Apoio Financeiro
a Município para
Projeto de
Infraestrutura
Física na Área de
Desporto e Lazer

 

 

 

Projeto de
infraestrutura
apoiado

Auxílios -
Municípios

 

 

três milhões
trezentos e oitenta
mil seiscentos e
oitenta e nove reais
e oitenta e dois
centavos

 

CLÁUSULA QUARTA – LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

A liberação dos recursos financeiros a cargo da SUDESB, previstos na Cláusula Terceira, dar-se-á em 04
(quatro) parcelas, que serão repassadas ao MUNICÍPIO, em conta específica vinculada ao presente
convênio, aberta em nome do MUNICÍPIO, de acordo com o cronograma de desembolso constante no plano
de trabalho.

É vedada a realização de qualquer atividade prevista no plano de trabalho antes do início do repasse de
recursos financeiros.

A primeira parcela, no valor de R$ 791.716,99 (setecentos e noventa e um mil setecentos e dezesseis reais
e noventa e nove centavos), será liberada após a publicação do extrato do convênio no Diário Oficial do
Estado.

A segunda parcela, no valor de R$ 847.969,83 (oitocentos e quarenta e sete mil novecentos e sessenta e
nove reais e oitenta e três centavos), será liberada de acordo com o cronograma de desembolso, desde que
cumpridas todas as atividades previstas no Plano de Trabalho para a fase e/ou etapa correspondente à
primeira parcela, conforme atestado pela SUDESB, e apresentada a respectiva prestação de contas.

A terceira parcela, no valor de R$ 821.264,13 (oitocentos e vinte um mil duzentos e sessenta e quatro reais
e treze centavos), será liberada de acordo com o cronograma de desembolso desde que cumpridas todas as
atividades nele previstas para as fases e/ou etapas correspondentes à segunda parcela, conforme atestado
pela SUDESB, condicionadas, ainda, a aprovação da prestação de contas da primeira parcela.

A quarta parcela, no valor de R$ 919.738,87 (novecentos e dezenove mil setecentos e trinta e oito reais e
oitenta e sete centavos), será liberada de acordo com o cronograma de desembolso desde que cumpridas
todas as atividades nele previstas para as fases e/ou etapas correspondentes à terceira parcela, conforme
atestado pela SUDESB, condicionadas, ainda, a aprovação da prestação de contas da segunda parcela.
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Sendo a liberação de recursos em três parcelas ou mais, a liberação da terceira parcela ficará condicionada
a aprovação da prestação de contas da primeira e assim sucessivamente.

O valor supracitado não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação do objeto capaz de justificá-lo,
dependendo de aprovação prévia da SUDESB e da comprovação da fiel execução das etapas anteriores
com a devida prestação de contas.

A Concedente não efetuará qualquer pagamento a título de taxa de administração ou de outras formas de
remuneração ao Convenente;

É vedada a subcontratação parcial do objeto, a redistribuição dos recursos citados no Caput desta Cláusula,
a associação da Convenente com outrem, o trespasse, a cessão ou transferência, total ou parcial do
convênio, bem como a fusão, cisão ou incorporação da Convenente, não se responsabilizando a Concedente
por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

O MUNICÍPIO movimentará os recursos previstos nesta cláusula em conta bancária específica, vinculada ao
convênio, assim discriminada: Banco do Brasil, agência nº 936-9 e conta corrente nº 31035-2.

Os saldos do convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de
poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a 30 (trinta) dias, ou
em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em títulos da
dívida pública, quando a utilização dos mesmos for em prazos menores que 30 (trinta) dias.

As receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas,
exclusiva- mente, no seu objeto, devendo constar de um demonstrativo específico que integrará as
prestações de contas apresenta- das pelo MUNICÍPIO.

O repasse dos recursos previstos nesta cláusula ficará automaticamente suspenso e retidos os valores
respectivos, até o saneamento da irregularidade, caso haja inadimplemento de quaisquer das obrigações
previstas neste convênio, especificamente quando:

a) não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, na forma da
legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela
SUDESB ou pelos órgãos competentes do controle interno da administração;

b) verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das
etapas e/ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública
nas contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento da SUDESB
relativamente a outras cláusulas do convênio;

c) o MUNICÍPIO deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pela SUDESB ou pelos órgãos
competentes do controle interno da administração.

 

CLÁUSULA QUINTA – EXECUÇÃO DA DESPESA

O presente convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas
e a legislação aplicável.

É vedado ao MUNICÍPIO, sob pena de rescisão do ajuste:

I - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste
instrumento;

II - realizar despesas em data anterior à vigência do convênio;

III – realizar licitação em desacordo com o estabelecido no projeto básico ou termo de referência;

IV – realizar o aproveitamento de licitação que utilize projeto de engenharia diferente daquele previamente
aprovado;

V - iniciar a execução do objeto antes da emissão da autorização de início de obra, exceto quando se tratar
dos recursos para atender às despesas relativas aos estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental,
projetos básicos e executivos, além daquelas necessárias ao licenciamento ambiental;
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VI - alterar o objeto do convênio, reformular os projetos básicos ou termos de referência, exceto para
ampliação do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa, sem prejuízo da fruição ou
funcionalidade do objeto, desde que as alterações tenham sido previamente aprovadas pela SUDESB;

VII - efetuar pagamento em data posterior à vigência do convênio, salvo se o fato gerador da despesa tenha
ocorrido durante a vigência deste instrumento;

VIII - efetuar pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público integrante de quadro de pessoal
de órgão ou entidade pública da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, a qualquer título e
sob qualquer forma, diretamente ou através de terceiros;

IX - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou outras formas de remuneração do
partícipe;

X - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, da
qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas
no plano de trabalho;

XI - transferir recursos liberados pela SUDESB, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada ao
presente Convênio;

XII - trespassar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto do convênio, nos termos do inciso IX, do
art. 43 da Lei estadual 14.634/2023;

XIII - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho
pactuado, sem justificativa do MUNICÍPIO e autorização da SUDESB;

XIV - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a
pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes
de atraso na transferência de recursos pela SUDESB e desde que os prazos para pagamento e os
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado.

 

CLÁUSULA SEXTA – CONTRATAÇÃO DE TERCEIRO

O MUNICÍPIO deverá observar, quando da contratação de terceiros com recursos da SUDESB vinculados à
execução do objeto deste convênio, as disposições contidas na Lei federal nº 14.133, de 2021, Lei estadual
nº 14.634/2023 e das demais leis e normativos vigentes que tratarem da matéria.

Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados pela SUDESB após a
assinatura do presente convênio, devendo a publicação do extrato dos editais observar as disposições da
legislação específica aplicável ao respectivo processo licitatório.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

Além dos compromissos gerais a que se submetem, por força deste convênio, os PARTÍCIPES se
comprometem a:

 

ESTADO:

a) transferir ao MUNICÍPIO os recursos financeiros previstos para a execução deste convênio, de acordo
com o cronograma de desembolso;

b) acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução física e financeira do objeto deste convênio,
bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos;

c) comunicar quaisquer pendências de ordem técnica, jurídica, ambiental ou institucional ao MUNICÍPIO

para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos;

d) verificar a realização do processo licitatório ou de contratação direta;
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e) verificar a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e Registro de Responsabilidade
Técnica – RRT;

f) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do convênio e do seu plano de trabalho,
observados os regramentos legais e a tempestividade, de forma que não haja prejuízo à execução do objeto;

g) reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na
execução do instrumento;

h) garantir disponibilidade de equipe técnica para que seja realizado, de forma regular, o acompanhamento
das obras e serviços de engenharia, inclusive com visitas de campo preliminar;

i) dispor de estrutura física e equipe técnica adequadas para analisar as peças técnicas e documentais,
acompanhar a execução física do objeto pactuado, e realizar a conformidade financeira e a análise da
Prestação de Contas Final;

j) divulgar atos normativos e orientar o MUNICÍPIO quanto à correta execução dos projetos e atividades;

k) instaurar eventual Tomada de Contas e processo de Reparação de Danos, observando os procedimentos
e a formalização, de acordo com a legislação específica ao caso;

l) analisar a prestação de contas final dos instrumentos com base nos resultados da execução física e
financeira, bem como de outros elementos que comprovem o cumprimento do objeto pactuado;

m) notificar o MUNICÍPIO quando não apresentada a prestação de contas ou se constatada a má aplicação
dos recursos públicos transferidos; e

n) exigir que o MUNICÍPIO disponibilize, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em
local de fácil visibilidade, o extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e
as datas de liberação, o detalhamento da aplicação dos recursos e as contratações realizadas para a
execução do objeto pactuado;

o) registrar o MUNICÍPIO em cadastros de inadimplência;

p) apresentar, ao final de cada etapa e/ou fase prevista no plano de trabalho, laudo acerca do estágio de sua
execução, atestando, em sendo o caso, o seu cumprimento, para liberação das parcelas correspondentes às
etapas e/ou fases de execução seguintes;

q) providenciar o registro contábil adequado e manter atualizado controle sobre os recursos liberados e sobre
as prestações de contas liberadas;

r) Comunicar, através de ofício, a Câmara Municipal do Município Convenente sobre a realização do
presente ajuste.

 

MUNICÍPIO:

a) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este convênio em conta bancária específica,
aberta em instituição financeira oficial, inclusive os resultantes de eventual aplicação financeira, bem assim
aqueles oferecidos como contrapartida, utilizando cheque nominativo, ordem bancária, transferência
eletrônica disponível ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco Central do Brasil, com
identificação do destinatário e nomes dos credores, quando aplicável, somente se admitindo saques em
espécie quando, excepcionada e justificadamente, restar inviável a utilização dos meios indicados;

b) aplicar os recursos financeiros de que trata este convênio em conformidade com o plano de trabalho e,
exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes neste instrumento
relativas à execução das despesas;

c) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária específica vinculada
ao presente convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do
plano de trabalho;

d) aplicar os recursos financeiros recebidos e da contrapartida, bem como os rendimentos auferidos, fruto de
sua aplicação financeira, exclusivamente, na consecução do objeto deste convênio, não sendo permitido o
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seu uso para qualquer outro fim;

e) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no instrumento,
observando prazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção com a respectiva
Anotação de Responsabilidade Técnica– ART;

f) garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à instalação e
disponibilização dos equipamentos adquiridos;

g) apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos
emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, distrital ou
federal, bem como concessionárias de serviços públicos, quando couber, nos termos da legislação aplicável;

h) submeter previamente a SUDESB qualquer proposta de alteração do plano de trabalho aceito, na forma
definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

i) realizar as atividades constantes no plano de trabalho com o acompanhamento do responsável técnico
indicado;

j) realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua inteira responsabilidade, observada a
legislação vigente;

k) prever, no edital de licitação e no contrato administrativo de execução ou fornecimento, que a
responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada
para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que
possam comprometer a consecução do objeto ajustado;

l) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou
fornecimento;

m) apresentar relatório de execução físico-financeiro, informando o percentual realizado do objeto e a sua
compatibilidade com o montante financeiro dos recursos recebidos em atendimento dos fins propostos neste
convênio;

n) assumir por sua conta e risco as despesas referentes às taxas bancárias, multas, juros ou correção
monetária, bem como as despesas referentes a atrasos nos pagamentos;

o) assumir, sob sua única e exclusiva responsabilidade os encargos tributários, trabalhistas e previdenciários
de todo o pessoal envolvido na execução do objeto deste convênio, que não terão qualquer vínculo
empregatício ou relação de trabalho com a SUDESB;

p) as receitas financeiras resultantes da aplicação no mercado financeiro dos recursos recebidos deverão ser
utilizadas no objeto do convênio, estando sujeito às mesmas condições de prestações de contas exigidas
para os recursos recebidos;

q) restituir à SUDESB os valores transferidos, acrescido de atualização monetária, quando não for executado
o objeto, quando não for apresentada devidamente a prestação de contas, ou quando os recursos forem
utilizados em finalidade diversa daquela prevista no instrumento;

r) restituir eventual saldo de recursos, inclusive os rendimentos de aplicação financeira, conforme o caso,
quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento. Caso o MUNICÍPIO tenha necessidade
em utilizar o saldo remanescente do convênio visando melhorias no equipamento esportivo pactuado, desde
que ainda dentro do período de vigência, deverá encaminhar solicitação formal à SUDESB com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias após a conclusão da execução da obra e aprovação da prestação de contas
final do convênio, para análise e autorização.

s) indicar profissional no âmbito do MUNICÍPIO, responsável pelo desenvolvimento do objeto, articulando
com a SUDESB, para dirimir dúvidas, ajustes e aspectos relativos a desenvolvimento dos trabalhos;

t) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste convênio,
para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos;

u) facilitar o monitoramento e o acompanhamento da SUDESB, permitindo-lhe efetuar visitas in loco e
fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução do objeto
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deste convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação realizada e
aos contratos celebrados;

v) permitir o livre acesso de servidores da SUDESB e dos órgãos de controle interno e externo, a qualquer
tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este convênio, bem como aos locais
de execução do respectivo objeto;

w) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste convênio, no prazo e forma
estabelecidos neste instrumento, utilizando documentação idônea para comprovar os gastos respectivos;

x) responder por todo e qualquer acontecimento que ocorra por força deste convênio, fazendo-se única
detentora da gestão e dos deveres que tenham a ver com o mesmo;

y) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes
do convênio, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as finalidades sociais às quais se
destina;

z) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação da SUDESB em toda e qualquer ação, promocional
ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste convênio, fazendo constar na divulgação
através de quaisquer meios de comunicação, inclusive impressos, cartazes, painéis, faixas, etc. a seguinte
expressão: “Esta obra conta com o apoio do ESTADO DA BAHIA, através da SUPERINTENDÊNCIA DOS
DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB”;

aa) fornecer a SUDESB, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o
acompanhamento e avaliação do processo;

bb) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando
constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão
financeira do convênio, comunicando tal fato à SUDESB.

 

CLÁUSULA OITAVA – ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO

A SUDESB exercerá as atribuições de acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução deste
convênio, além do exame das despesas, com a avaliação técnica relativa à aplicação dos recursos
repassados, a fim de verificar sua correta utilização, mediante a elaboração de relatórios, realização de
inspeções e visitas, e atestação da satisfatória realização do objeto do convênio.

Fica assegurado à SUDESB o livre acesso de seus técnicos credenciados para acompanhar, a qualquer
tempo e lugar, a todos os atos e fatos praticados, relacionados direta ou indiretamente a este convênio,
quando em missão fiscalizadora e ou de auditoria.

O acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução deste convênio a cargo da SUDESB será
executado pela Sra. PATRÍCIA LIBERTA SERRA DOS SANTOS , Técnica de Nível Superior em Engenharia
Elétrica e pela Sra. IVANILDES MACHADO VILAS BOAS SOUZA, coordenadora do setor de controle de
contratos e convênios da Diretoria Administrativa Financeira.

Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento do servidor indicado dos quadros da SUDESB,
deverá ser imediatamente designado substituto mediante registro em apostila.

O acompanhamento e a fiscalização exercidos pela SUDESB não excluem e nem reduzem as
responsabilidades do MUNICÍPIO de acompanhar e supervisionar a equipe e as ações desenvolvidas para
execução do objeto deste convênio.

O acompanhamento e a supervisão deste convênio a cargo do MUNICÍPIO será executado pelo Sr. LUCAS
DE JESUS SANTANA, engenheiro civil e o Sr. ELIFAS SOUZA CARVALHO , Secretário Municipal de
Esportes e Lazer.

A SUDESB deverá realizar o acompanhamento e a conformidade financeira, verificando:

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;

II - os pagamentos realizados pelo MUNICÍPIO;
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III - o cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas, por meio da verificação da
compatibilidade entre o pactuado e o efetivamente executado; e

IV - as liberações de recursos da SUDESB e os aportes de contrapartida do MUNICÍPIO, conforme
cronograma pactuado.

O ESTADO deverá realizar visita de campo preliminar e vistoria final in loco e, adicionalmente, vistorias
intermediárias in loco.

Os processos, documentos ou informações referentes à execução deste instrumento não poderão ser
sonegados aos servidores da SUDESB e dos órgãos de controle interno e externo.

Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação da SUDESB e
dos órgãos de controle interno e externo, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao
acompanhamento e fiscalização dos recursos transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa,
civil e penal.

Quaisquer pendências de ordem técnica, jurídica, ambiental ou institucional verificados pela SUDESB
deverão ser informadas ao MUNICÍPIO para saneamento ou apresentação de informações e
esclarecimentos.

A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento ensejará obrigação do
MUNICÍPIO devolvê-los devidamente atualizados.

O MUNICÍPIO responde pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do
convênio.

 

CLÁUSULA NONA – PRESTAÇÃO DE CONTAS

O MUNICÍPIO deverá encaminhar a prestação de contas dos recursos recebidos, bem como, da sua
contrapartida.

A prestação de contas parcial será exigida quando a liberação de recursos ocorrer em 02 (duas) ou mais
parcelas, como condicionante à liberação das parcelas seguintes, e conterá os seguintes documentos:

a) ofício de encaminhamento;

b) cópia do convênio e, se for o caso, dos Termos Aditivos, bem como da respectiva publicação no Diário
Oficial do Estado;

c) cópia do plano de trabalho devidamente aprovado;

d) relatório de execução físico-financeira;

e) relação dos pagamentos efetuados em razão do convênio e respectivos comprovantes;

f) demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, assinado por profissional responsável pela
contabilidade, com indicação do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade;

g) conciliação bancária, acompanhada de cópia do extrato da conta corrente específica, cópia dos
documentos comprobatórios dos processos de licitação relativos ao período do recebimento e aplicação da
parcela objeto da prestação de contas parcial, até o último pagamento;

h) relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos do convênio;

i) comprovante de depósito de contrapartida financeira;

j) demonstrativos de rendimentos da aplicação financeira;

k) cópia do processo licitatório ou de contratação direta;

l) relatório fotográfico da fiscalização da execução física da obra, reforma, ampliação ou construção;

m) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT;
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n) folha de pagamento de empregados que trabalharam na obra, quando couber;

o) cópia das guias de recolhimento ou pagamento dos tributos relativos a folha de pessoal/ encargos sociais
– INSS, FGTS, IRRF, contribuição sindical, entre outros, quando couber;

p) Laudo Técnico Parcial.

A prestação de contas final será apresentada no prazo de 60 (sessenta) dias do término da vigência do
convênio e será composta, além dos documentos constantes no item 10.2 desta cláusula e das informações
registradas pelo MUNICÍPIO nas prestações de contas parciais, pelo seguinte:

a) Relatório de Cumprimento do Objeto, devendo conter os subsídios necessários para a avaliação e
manifestação do gestor quanto a efetiva conclusão do objeto pactuado;

b) Declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;

c) Comprovante do recolhimento do saldo de recursos, quando houver;

d) Laudo Técnico Final;

e) Termo de Entrega/ Aceitação Definitiva da Obra;

f) Cópia das Plantas e Memorial Descritivo da Obra;

g) Termo de compromisso por meio do qual o MUNICÍPIO será obrigado a manter os documentos
relacionados ao instrumento, nos termos da legislação vigente.

Na prestação de contas final será dispensada a apresentação, relativamente aos documentos mencionados
nas alíneas de “e” a “h” do item 10.2, daqueles já apresentados nas prestações de contas parciais.

O relatório de execução físico-financeira, referido na alínea “d” do item 10.2 deverá informar o percentual da
realização do objeto do convênio e sua compatibilidade com o montante financeiro dos recursos recebidos e
atendimento dos fins propostos.

O relatório de execução físico-financeiro deverá informar se o seu recebimento é provisório ou definitivo e
apresentar certidões de quitação dos encargos incidentes sobre a obra, bem como, documento hábil
expedido pelo órgão competente do Poder Público Municipal que liberou a obra para utilização, nos fins
autorizados, quando cabível.

Transcorrido o período previsto no cronograma de execução para cumprimento das etapas e/ou fases de
execução correspondente ao montante dos recursos já recebidos sem que tenha sido apresentada a
prestação de contas respectiva, o MUNICÍPIO será registrado, em cadastros de inadimplência, como
inadimplente.

A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação da regularidade dos documentos
apresentados, bem assim à certificação do cumprimento das etapas e/ou fases de execução correspondente,
mediante parecer circunstanciado do servidor responsável pelo acompanhamento e monitoramento do
convênio.

A prestação de contas não exime o MUNICÍPIO de comprovar a regular aplicação dos recursos ao Tribunal
de Contas do Estado e a outros órgãos de controle interno e externo da Administração, nos termos da
legislação específica vigente.

Cabe ao representante legal, ao prefeito ou sucessor prestar contas dos recursos provenientes deste
instrumento.

Na impossibilidade de atender ao disposto no item 10.10, desta cláusula, deverá ser apresentado à
SUDESB, justificativas que demonstrem o impedimento de prestar contas e as medidas adotadas para o
resguardo do patrimônio público.

Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo
administrador solicitará à SUDESB a instauração de Tomada de Contas Especial.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO
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Este convênio poderá ser alterado mediante proposta de qualquer das partes.

A alteração do convênio dependerá de revisão do plano de trabalho e de expressa e motivada autorização da
autoridade competente, comprovada a execução das etapas e/ou fases de execução anteriores com a devida
prestação de contas, sendo vedada a modificação do objeto original.

A alteração do convênio e a prorrogação do prazo de vigência serão formalizadas por termo aditivo desde
que solicitada e devidamente justificada dentro do prazo da sua vigência e em conformidade com a
legislação em vigor.

Em caso de impedimento, suspensão ou atraso no repasse dos recursos, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila, (§2° do art. 45 da Lei estadual n° 14.634/2023).

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO

O presente convênio poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo
as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, vedada qualquer cláusula
obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes;

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes
hipóteses:

a) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

c) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Es-
pecial;

III - extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos nos prazos estabelecidos no instrumento.

Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o MUNICÍPIO deverá:

I - devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de aplicações financeiras,
em até 30 (trinta) dias; e

II - apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.

A rescisão do convênio decorrente de dano ao erário provocado por ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico,
enseja a instauração de Tomada de Contas Especial, de acordo com a legislação específica, exceto se
houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem prejuízo, no último caso, da continuidade da
apuração, por medidas administrativas próprias, quando identificadas outras irregularidades decorrentes do
ato praticado.

O ESTADO publicará no Diário Oficial do Estado a denúncia, rescisão ou extinção.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PESSOAL

O MUNICÍPIO se responsabiliza por todo pessoal utilizado na execução do objeto deste convênio, que não
terá relação jurídica de qualquer natureza com a SUDESB.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – BENS ADQUIRIDOS

Os bens adquiridos, produzidos ou transformados, no âmbito deste convênio, não poderão ser alienados,
locados, emprestados ou oferecidos como garantia, ou cedidos a terceiros sem prévia e expressa
autorização da SUDESB.

Sem prejuízo do cumprimento das obrigações previstas neste convênio, o MUNICÍPIO deverá apresentar
relatórios semestrais acerca da utilização dos bens, seu local de instalação e estado de funcionamento
durante todo o prazo do convênio.
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A SUDESB, por meio do servidor responsável pela fiscalização do convênio, emitirá pareceres acerca dos
relatórios previstos no item 14.2 desta cláusula e, constatando o seu mau uso ou desvio de finalidade, estes
serão revertidos ao patrimônio da SUDESB, sem prejuízo da responsabilização civil, penal e administrativa
da entidade e de seus dirigentes.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DIVULGAÇÃO

Em todas as ações de Marketing Institucional ou Promocional relacionadas com o objeto do presente
convênio será obrigatoriamente destacada a participação do ESTADO através da SUPERINTENDÊNCIA
DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do
Estado, a qual deverá ser providenciada pela SUDESB no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da
respectiva assinatura.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o MUNICÍPIO poderão ser realizados por meio
eletrônico, na forma do disposto na Lei n° 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto n° 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

O MUNICÍPIO deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais, conforme
Decreto Estadual n° 17.983, de 24 de outubro de 2017.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS

Os casos omissos serão dirimidos pela SUDESB, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, na Lei n° 14.634, de 2023, e demais normas aplicáveis.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste CONVÊNIO, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento, nos termos do art. 183 da Lei n° 14.133, de 2021.

Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento que não puderem
ser dirimidas por quaisquer dos meios alternativos resolução de controvérsias de que trata a Lei n° 14.133,
de 2021.

 

Salvador/BA, de de 2026.

 

VICENTE JOSÉ DE LIMA NETO

DIRETOR GERAL DA SUDESB

 

BENEDITO JOSÉ DE JESUS REIS
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REPRESENTANTE LEGAL DO MUNICÍPIO

 

TESTEMUNHAS:

 

1) ______________________

(Nome Legível e CPF)

2) ______________________

(Nome Legível e CPF)

 

Documento assinado eletronicamente por Elisabete Costa Guimarães Dantas , Procurador Chefe, em
07/01/2026, às 14:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Vicente José de Lima Neto , Diretor Geral, em 07/01/2026,
às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Benedito José de Jesus Reis , Usuário Externo, em
09/03/2026, às 09:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00130839858
e o código CRC 66B15B59.

Referência: Processo nº 069.1479.2025.0006640-88 SEI nº 00130839858
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB ​
Diretoria de Operações de Espaços Esportivos - SUDESB/DG/DOEE

PLANO DE TRABALHO

IDENTIFICAÇÃO PREFEITURA

Prefeitura Municipal

Prefeitura Municipal de Sítio do Quinto
CNPJ

13.452.958/0001-65
Endereço

Avenida Antônio Marques, s/nº, sede.
CEP

48.565-000
Município

Sítio do Quinto/Ba
E-mail

seinfra.pmsq@gmail.com
Telefone

(75) 3296-2217
    

DADOS DO PREFEITO

Nome

Benedito José de Jesus Reis
Endereço

Povoado Planalto, nº 102, Sítio do Quinto/Ba. CEP.: 48.565-000.
Número RG

1012139301
Data de Emissão

-

Órgão Emissor

SSP/BA
CPF

001.984.855-22
Telefone

(75) 99986-0991
 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA OBRA

Nome
Lucas de Jesus Santana – Engenheiro Civil

Nº. Registro no CREA
3000089817-BA

E-mail
portal.convenio@gmail.com

Telefone

(75) 99965-7705
   

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CONVÊNIO

Nome

Elifas Souza Carvalho
E-mail

seinfra.pmsq@gmail.com
Telefone

(75) 99908-0270
 

LOCALIZAÇÃO DA OBRA

Endereço completo da obra

O Campo está localizado na Rodovia BA 390, Km 01, centro, no Município de Sítio do Quinto/Ba, com os
seguintes confrontantes: Ao Norte com a propriedade do Sr. José Valdo de Menezes; ao Oeste com a
propriedade da Sra. Josefa Vaneide de Jesus; ao Leste com a propriedade do Sr. Gilberto Jesus Santos; e
ao Sul limita-se com a BA 390, Km 01 que liga Sítio do Quinto a Antas, conforme descrito no documento
SEI nº 00128724221/ 00128724401, constante no processo nº 069.1479.2025.0006640-88.
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DESCRIÇÃO DO PROJETO

Objeto
Ampliação do Campo Alternativo localizado no município de Sítio do Quinto/Ba, constando de
administração da obra; serviços preliminares; construção de sanitário público e lanchonete; construção de
alambrado com altura de 2,5m; construção de vestiário tipo G; implantação do sistema de iluminação em
LED para Estádio de Futebol; complementação elétrica de vestiário existente; construção de arquibancada
03 degraus e comprimento de 30m; construção de muro de entorno com comprimento de 500m;
demarcação do campo; construção de bilheteria; complementação de pavimentação (intertravado),
estacionamento (pó de pedra) e paisagismo; construção de pórtico de fachada em ACM; instalação do
totem institucional externo; e limpeza geral da obra.
PERÍODO DE EXECUÇÃO

Início: ASSINATURA DO CONVÊNIO                                                                                           Término: 240
DIAS APÓS ASSINATURA DO CONVÊNIO
 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO (qualitativa e quantitativa)
A presente complementação tem por objetivo ampliar ainda mais o fortalecimento do esporte no município.
Apesar de contar apenas com campos de chão batido, o esporte local é bastante consolidado, com a
realização de campeonatos tanto municipais quanto regionais.
A ampliação proposta proporcionará maior incentivo à prática esportiva, além de gerar impactos positivos
na economia local, promovendo desenvolvimento social e integração comunitária.
 
 
 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Meta, Etapa ou Fase)

META ETAPA

/FASE

ESPECIFICAÇÃO INDICADOR
FÍSICO

DURAÇÃO

UND QTD INÍCIO TÉRMINO

1
 

 
AMPLIAÇÃO DO CAMPO
ALTERNATIVO NO MUNICÍPIO
DE SÍTIO DO QUINTO/BA

UND 1
Assinatura do

convênio

240 dias após assinatura do

convênio

 1.1 Administração da obra; - - - 120 DIAS

 1.2 Serviços preliminares; - - - 30 DIAS

 1.3
Construção de sanitário público e
lanchonete;

- - -
60 DIAS

 1.4
Construção de alambrado com altura de
2,5m;

- - -
60 DIAS

 1.5 Construção de vestiário tipo G; - - - 120 DIAS

 1.6
Implantação do sistema de iluminação
em LED para Estádio de Futebol;

- - -
120 DIAS

 1.7
Complementação elétrica de vestiário
existente;

- - -
30 DIAS

 1.8
Construção de arquibancada 03
degraus e comprimento de 30m;

- - - 90 DIAS

 1.9
Construção de muro de entorno com
comprimento de 500m;

- - - 120 DIAS

 1.10 Demarcação do campo; - - - 30 DIAS

 1.11 Construção de bilheteria; - - - 60 DIAS

 1.12

Complementação de pavimentação
(intertravado), estacionamento (pó de
pedra) e paisagismo;

- - - 30 DIAS
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 1.13
Construção de pórtico de fachada em
ACM;

- - - 30 DIAS

 1.14
Instalação do totem institucional
externo;

- - - 30 DIAS

 1.15 Limpeza geral da obra. - - - 30 DIAS

 
PLANO DE APLICAÇÃO

NATUREZA DA DESPESA  
TOTAL

 
CONCEDENTE

 
PROPONENTEMETA/ETAPA

/FASE
ESPECIFICAÇÃO

1.
AMPLIAÇÃO DO CAMPO
ALTERNATIVO NO MUNICÍPIO
DE SÍTIO DO QUINTO/BA

- - -

1.1 Administração da obra; 85.208,64 85.208,64 -

1.2 Serviços preliminares; 30.300,58 30.300,58 -

1.3
Construção de sanitário público e
lanchonete;

288.926,52 288.926,52 -

1.4
Construção de alambrado com altura
de 2,5m;

236.444,73 236.444,73 -

1.5 Construção de vestiário tipo G; 864.074,99 864.074,99 -

1.6
Implantação do sistema de iluminação
em LED para Estádio de Futebol;

450.563,80 450.563,80 -

1.7
Complementação elétrica de vestiário
existente;

8.063,78 8.063,78 -

1.8
Construção de arquibancada 03
degraus e comprimento de 30m;

199.006,00 199.006,00
-

1.9
Construção de muro de entorno com
comprimento de 500m;

688.871,99 688.871,99
-

1.10 Demarcação do campo; 26.781,56 26.781,56 -

1.11 Construção de bilheteria; 147.443,39 147.443,39 -

1.12

Complementação de pavimentação
(intertravado), estacionamento (pó de
pedra) e paisagismo;

189.122,68 189.122,68

-

1.13
Construção de pórtico de fachada em
ACM;

102.485,58 102.485,58
-

1.14
Instalação do totem institucional
externo;

4.195,82 4.195,82
-

1.15 Limpeza geral da obra. 59.199,76 59.199,76 -

TOTAL GERAL 3.380.689,82 3.380.689,82 -
 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)

CONCEDENTE

Meta 1ª Parcela 2ª Parcela 3ª Parcela 4ª Parcela 5ª Parcela 6ª Parcela

01 791.716,99 847.969,83 821.264,13 919.738,87 - -
 

CARTA DE COMPROMISSO
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Comprometo-me em realizar o objeto, assim descrito neste Plano de Trabalho, em conformidade com as
exigências técnicas descritas em anexo, bem como projeto, planilha orçamentária, materiais
especificados e cronograma físico-financeiro por este definido, tornando este equipamento, após
concluído, um objeto de plena utilização e zelo, atendendo a comunidade local.
 
Comprometo-me a utilizar recursos próprios do Município para a complementação do objeto ora
conveniado, informando que os mesmos estão devidamente assegurados, caso os recursos conveniados
não sejam suficientes para a execução total da obra.

Pede deferimento,

Sítio do Quinto/Ba, 03 de dezembro de
2025.

BENEDITO JOSÉ DE JESUS REIS
Prefeito Municipal de Sítio do Quinto/Ba

 
ASSINATURA / CARIMBO

PROPONENTE UNIDADE TÉCNICA CONCEDENTE
 

BENEDITO JOSÉ DE JESUS REIS
Prefeito Municipal de Sítio do

Quinto/Ba

 
LUIZ ANTÔNIO ALMEIDA BRANTES

Diretor de Operações de Espaços
Esportivos, em exercício/Sudesb

 
 

VICENTE JOSÉ DE LIMA NETO
Diretor Geral/Sudesb

 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Antonio Almeida Brantes , Diretor de Operações em
Exercício, em 03/12/2025, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Benedito José de Jesus Reis , Usuário Externo, em
03/12/2025, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Vicente José de Lima Neto , Diretor Geral, em 06/01/2026,
às 14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00129001876
e o código CRC FAF2BB9A.

Referência: Processo nº 069.1479.2025.0006640-88 SEI nº 00129001876
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=00129001876&crc=FAF2BB9A
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